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DECRETO Nº 5.397,
DE 28 DE MARÇO DE 2.016

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
II da Lei Municipal nº 3932, de 15
de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
14.556,54 (Quatorze mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais e
cinquenta e quatro centavos),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

786.01.11.01.449052.0824400062503
- Manutenção Proteção Social
Especial....................R$ 14.556,54

Art. 2º - O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

334.01.11.01.339039.0824400062502
– Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 1.036,66

787.01.11.01.449052.0824400062505
–  M a n u t e n ç ã o  d o  C R A S
.................................R$ 13.519,88

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e oito dias

do mês de março de dois mil e
dezesseis (28/03/2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.398,
DE 29 DE MARÇO DE 2.016

"Dispõe sobre a homologação do
tombamento da Ponte Jornalista
Walter Luhmann, conhecida como
“Ponte de Arco” ou “Ponte do
Arco”, localizada no Km 225+000,
pista leste da Rodovia SP 342, neste
Município”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a decisão do
Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista,
na 103ª Reunião Ordinária, realizada
no Salão Nobre da Prefeitura
Municipal em 12 de junho de 2015;

Considerando o pedido de
tombamento do imóvel solicitado
pelo conselheiro do CONDEPHIC,
Leonardo Beraldo de Ornellas
Borges, através do processo nº 38/
2012-7;

Considerando o valor histórico,
afetivo e cênico do monumento
como marco referencial da entrada
da cidade;

Considerando que a Ponte do Arco
é um bem público estadual;

Considerando que o monumento
apresenta as linhas arquitetônicas e
o desenho originais preservados;

Considerando que todos os bens
que integram o sistema viário
estadual já gozam de proteção
especial e são reconhecidos como
obras de arte;

Cons ide rando  o  r e l a tó r io
fotográfico atual do monumento
feito pelo Conselheiro Leonardo
Beraldo de Ornellas Borges e o
reg i s t ro  de  fo tos  an t igas  da
época da construção da Ponte do
Arco;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica homologado o
tombamento realizado pelo Conselho
de Defesa do Patrimônio Histórico,
Cultural e Ambiental do Município
de São João da Boa Vista o
monumento PONTE JORNALISTA
WALTER LÜHMANN, conhecida
como “Ponte de Arco” ou “Ponte
do Arco”, localizada no Km
225+000, pista leste da Rodovia SP
342, neste município.

Art. 2º - Ficam estabelecidas as
seguintes diretrizes de preservação
para o monumento tombado:
Preservação integral da estrutura em
arco em concreto armado,
volumetria e embasamento.

Art. 3º - As obras e serviços de
reparação, recuperação, manutenção
e conservação desta ponte em
relação à segurança, fluidez de
tráfego, visando garantir a prestação
de serviço adequada e segura para os
usuários da malha viária poderão ser
executadas pela CONCESSIONÁRIA,
sem prévia autorização e anuência
do CONDEPHIC.

Art. 4º - Fica definida como Zona
Envoltória de Proteção ao
Monumento Tombado um raio de
250 metros marcado a partir do
centro da Ponte de Arco.

Art. 5º - Conforme o Artigo 56 da
Lei 3.460/2013, efetiva-se o
tombamento pelo Decreto publicado
no Jornal Oficial do Município.

Art. 6º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de março de dois mil e
dezesseis (29.03.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.399,
DE 29 DE MARÇO DE 2.016

"Dispõe sobre a homologação do
tombamento do Memorial Escolar

“Dirce Sanches Carbonara” e todo o
seu acervo localizado nas dependências
da E. E . Cel. Joaquim José”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a decisão do
Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista,
na 110ª Reunião Ordinária, realizada
no Salão Nobre da Prefeitura
Municipal em 11 de dezembro de
2015;

Considerando o pedido de
tombamento do MEMORIAL
ESCOLAR DIRCE SANCHES
CARBONARA e todo o seu acervo,
solicitado pela diretoria da E. E. “Cel.
Joaquim José”, através do processo
nº 5024/14-5;

Considerando o valor histórico,
afetivo e cultural dos bens para o
registro da evolução dos métodos de
educação brasileiros;

Considerando que todo o material
está registrado em cartório;

Considerando que o Memorial é
aberto ao público para visitas e
consultas;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica homologado o
tombamento do Memorial Escolar
Dirce Sanches Carbonara e todo o
seu Acervo, listado abaixo,
localizado nas dependências da E. E.
Cel. Joaquim José:

 filmes 35mm
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Art. 2º - Ficam estabelecidas as
seguintes diretrizes de preservação
para o monumento tombado:
Preservação integral do
MEMORIAL ESCOLAR DIRCE
SANCHES CARBONARA e seu
Acervo.

Art. 3º - Este Acervo não pode
ser remanejado, emprestado sem
prévia autorização da Diretoria da
Escola e do CONDEPHIC.

Art. 4º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de março de dois mil e
dezesseis (29.03.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVAHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.400,
DE 29 DE MARÇO DE 2.016

“Dispõe sobre a homologação do
tombamento do Acervo do periódico
“Jornal O Município”
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VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a decisão do
Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Cultura e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista,
na 111ª Reunião Ordinária, realizada
no Salão Nobre da Prefeitura
Municipal em 15 de janeiro de 2016;

Considerando o pedido de
tombamento do acervo do periódico
“Jornal O Município”, através do
processo nº 108/2013-7, elaborado
pelo diretor da instituição Dr.
Joaquim Cândido de Oliveira Neto;

Considerando o valor histórico,
afetivo e cultural que o referido
periódico representa para a
população sanjoanense e da região
por mais de um século;

Considerando o inestimável valor
que o periódico representa para a
imprensa sanjoanense;

Considerando que a coleção está
encadernada e cuidadosamente
preservada na sede do Jornal, na Rua
Irmãs Cáritas, nº319;

Considerando que a coleção é
disponível para consultas públicas;

D E C R E T A:

Art. 1º - Reconhece como “Bem
Cultural do Município de São João
da Boa Vista” o acervo do periódico
“Jornal O Município” em virtude do
caráter público e notório da coleção
como registro da imprensa
sanjoanense.

Art. 2º - Ficam estabelecidas as
seguintes diretrizes de preservação:
tombamento integral do acervo,
digitalização e divulgação.

Art. 3º - O Acervo Tombado não
pode ser remanejado, emprestado
sem prévia autorização da Diretoria
do Jornal e do CONDEPHIC.

Art. 4º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de março de dois e dezesseis
(29.03.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.401,
DE 29 DE MARÇO DE 2.016

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
II da Lei Municipal nº 3932, de 15
de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
24.686,00 (Vinte e quatro mil,
seiscentos e oitenta e seis reais),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

129.01.07.01.449061.0412300012001-
Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 24.686,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

471.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais.............R$ 24.686,00

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e nove dias
do mês de março de dois mil e
dezesseis (29/03/2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.402,
DE 31 DE MARÇO DE 2.016

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III (transposição) da Lei Municipal
nº 3932, de 15 de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura

Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
126.270,00 (cento e vinte e seis mil,
duzentos e setenta reais), objetivando
o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

317.01.11.01.319094.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 2.300,00

401.01.12.01.319094.1339200032007
- Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 5.160,00

426.01.13.01.319094.2781300082008
– Manutenção dos Serviços de
Esportes.......................R$ 8.860,00

452.01.14.02.319004.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais................R$ 2.900,00

515.01.14.05.339008.1236500092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 350,00

584.01.15.01.335043.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 50.000,00

603.01.15.02.319094.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 13.800,00

606.01.15.02.339008.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 2.900,00

685.01.15.04.319013.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ).......R$ 15.000,00

687.01.15.04.319113.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)......R$ 25.000,00

Art. 2º - A transposição efetuada
pelo artigo anterior será coberta com
os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente:

334.01.11.01.339039.0824400062502
– Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 2.300,00

411.01.12.01.339039.1339200032007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 5.160,00

434.01.13.01.339039.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 8.860,00

471.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais................R$ 2.900,00

521.01.14.05.339039.1236500092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais...................R$ 350,00

586.01.15.01.339008.1012200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 50.000,00

610.01.15.02.339039.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 16.700,00

683.01.15.04.319011.1030500102305
- Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ).......R$ 40.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e dezesseis
(31/03/2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.403,
DE 05 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III (transposição) da Lei Municipal
nº 3932, de 15 de dezembro de 2015.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
1.003.450,00 (um milhão, três mil,
quatrocentos e cinquenta reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

481.01.14.03.339030.1230600092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais.........R$ 1.000.000,00

606.01.15.02.339008.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 3.450,00

Art. 2º - A transposição efetuada
pelo artigo anterior será coberta com
os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente:

472.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção dos Serviços
Educacionais........R$ 1.000.000,00

607.01.15.02.339030.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 3.450,00

Art. 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de abril de dois mil e dezesseis (05/
04/2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.404,
DE 05 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”
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VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
II da Lei Municipal nº 3932, de 15
de dezembro de 2015.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
200.000,00 (duzentos mil reais),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

481.01.14.03.339030.1230600092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais............R$ 200.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

477.01.14.02.449052.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais............R$ 200.000,00

Art. 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de abril de dois mil e dezesseis (05/
04/2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.405,
DE 06 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III (transposição) da Lei Municipal
nº 3932, de 15 de dezembro de 2015.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

151.01.08.01.339034.0412200042004
– Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 32.000,00

317.01.11.01.319094.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 3.000,00

452.01.14.02.319004.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais..............R$ 10.000,00

603.01.15.02.319094.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.000,00

Art. 2º - A transposição efetuada
pelo artigo anterior será coberta com
os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente:

181.01.08.03.339039.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município...................R$ 32.000,00

314.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 3.000,00

458.01.14.02.319113.1236100092201
– Manutenção dos Serviços
Educacionais.............R$ 10.000,00

600.01.15.02.319011.1030100102301-
Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 5.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis (06/04/
2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.406,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

“Institui o Conselho Gestor de
Saúde na Santa Casa de Misericórdia
‘Dona Carolina Malheiros’”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instituído o Conselho
Gestor de Saúde, órgão colegiado, na
Santa Casa de Misericórdia “Dona
Carolina Malheiros”, entidade
filantrópica, sem fins lucrativos,
vinculada ao Sistema Único de Saúde
do Município de São João da Boa
Vista, com caráter permanente e
deliberativo, destinado ao

planejamento, avaliação,
fiscalização e controle da execução
das políticas e das ações de saúde,
em sua área de abrangência.

Art. 2º - O Conselho Gestor de
Unidade de Saúde será composto por:

I – 2 membros titulares e 2
membros suplentes da Administração
do Hospital;

II – 2 membros titulares e 2
membros suplentes de representantes
do Corpo Clínico da Santa Casa;

III - 2 membros titulares e 2
membros suplentes de representantes
do Departamento Municipal de
Saúde;

IV - 2 membros titulares e 2
membros suplentes do
Departamento Regional de Saúde.

V – o Presidente da Câmara
Municipal e um suplente por ele
indicado.

Parágrafo único - Os membros
deste Conselho serão indicados pelas
próprias entidades, dentre pessoas
que tenham conhecimento na área
de Saúde, Financeira e/ou Contábil e
nomeados por Portaria do Prefeito
Municipal.

Art. 3º - O Conselho Gestor reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez a cada
2 (dois) meses, podendo ser
convocado extraordinariamente por
solicitação de, no mínimo, 50%
(cinqüenta por cento) de seus
membros, da direção da Santa Casa
ou do Prefeito Municipal.

Parágrafo único - As deliberações
e os comunicados de interesse do
Conselho Gestor deverão ser
encaminhados ao Prefeito
Municipal, ao Provedor e aos
Diretores de Saúde Municipal e
Estadual.

Art. 4º - Fica vedado qualquer tipo
de remuneração aos membros do
Conselho Gestor instituído por este
decreto, cujas atividades serão
consideradas como serviços de
relevância pública.

Art. 5º - Compete ao Conselho
Gestor, observadas as diretrizes do
Sistema Único de Saúde:

I - acompanhar, avaliar e
fiscalizar os serviços e as ações de
saúde, prestados pela Unidade à
população;

II - propor e aprovar medidas para
aperfeiçoar o planejamento, a
organização, a avaliação e o controle
das ações e dos serviços de saúde;

III - acompanhar o Orçamento
Participativo da Unidade;

IV - solicitar e ter acesso às
informações de caráter técnico-
administrativo, econômico-

financeiro e operacional, relativas à
Unidade, e participar da elaboração
e do controle da execução
orçamentária;

V - definir estratégias de ação
visando à integração do trabalho da
Unidade aos Planos locais, regionais,
municipal e estadual de Saúde, assim
como a planos, programas e projetos
intersetoriais;

VI - elaborar e aprovar o seu
Regimento Interno e normas de
funcionamento.

Art. 6º - O Conselho Gestor
instituído por este decreto atuará em
consonância com o as diretrizes da
Política Municipal de Saúde e
obedecerá às diretrizes do Sistema
Único de Saúde.

Art. 7º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.407,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

“Declara Ponto Facultativo”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado facultativo
o ponto nas repartições públicas
administrativas municipais sexta
feira dia 22 de abril de 2.016.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto
deste decreto as repartições em que,
por sua natureza houver
necessidade de funcionamento
ininterrupto.

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5.408,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3932, de 15 de
dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
152.823,89 (cento e cinquenta e dois
mil, oitocentos e vinte e três reais e
oitenta e nove centavos),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

778.01.13.01.449051.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.................R$ 152.823,89

Art. 2º - O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com
excesso de arrecadação, decorrente
de recursos de Operação de Crédito,
na importância de R$ 152.823,89
(cento e cinquenta e dois mil,
oitocentos e vinte e três reais e
oitenta e nove centavos).

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis (08/04/
2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

DECRETO Nº 5.409,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III (transposição) da Lei Municipal
nº 3932, de 15 de dezembro de 2015,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil
reais), objetivando o reforço da
seguinte dotação do orçamento
vigente:

217.01.09.02.339039.1545200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município...............R$ 180.000,00

Art. 2º - A transposição efetuada
pelo artigo anterior será coberta com
os recursos provenientes das
anulações parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente:

44.01.03.01.339039.0412100042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município...............R$ 100.000,00

179.01.08.03.339030.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município.................R$ 40.000,00

181.01.08.03.339039.2678200042004
- Manutenção da Infraestrutura do
Município..................R$ 40.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis (08/04/
2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA
SANTOS DOMENCIANO

Diretora do Departamento de
Finanças

EDITAL

RESOLUÇÃO nº 041,
de 12 de abril de 2.016.

“Aprova os planos de trabalho
para execução de projetos com
recursos financeiros do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente a entidades civis sem
fins lucrativos, a título de subvenção
e auxílio para o exercício de 2.016”

O Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA  de São
João da Boa Vista, no uso de suas
atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Federal nº 8.069/
90 e pela Lei Municipal nº 3.818/
15,

Considerando deliberação do
Conselho em sua Reunião Ordinária
realizada no dia 10 de março de
2.016;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar os planos de
trabalho para execução de projetos
com recursos financeiros do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente a entidades civis sem
fins lucrativos, a título de subvenção
e auxílio para o exercício de 2.016.

Art. 2º - Serão repassados, a título
de Subvenção Social, os seguintes
valores às entidades que tenham por
missão o desenvolvimento de ações
para crianças e adolescentes nos
moldes dos planos de trabalho:

I – Associação de Educação do
Homem de Amanhã – AEHA, R$
9.519,00 (nove mil, quinhentos e
dezenove reais);

II – Associação de Pessoas
Portadoras de Deficiência São
Francisco de Assis – APPD, R$
9.519,00 (nove mil, quinhentos e
dezenove reais);

III – Centro de Atendimento ao
Adolescente e à Criança com
Humanismo – CAACCH,  R$
18.823,00 (dezoito mil, oitocentos
e vinte e três reais);

IV – Centro de Atenção a
Aprendizagem e ao Comportamento
Infantil – CASULO, R$ 9.519,00
(nove mil, quinhentos e dezenove
reais);

V – Serviço de Assistência Social
– SAS, R$ 9.519,00 (nove mil,
quinhentos e dezenove reais); e

VI – Lar do Pequeno Vicente – R$
9.519,00 (nove mil, quinhentos e
dezenove reais).

Art. 3º - Serão repassados, a título
de Auxílio, os seguintes valores às
entidades que tenham por missão o
desenvolvimento de ações para
crianças e adolescentes nos moldes
dos planos de trabalho:

I – Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de São João da
Boa Vista – APAE, R$ 9.519,00
(nove mil, quinhentos e dezenove
reais);

II – Casa de Apoio ao Menor Irmã
Dulce – CAMID, R$ 10.319,00 (dez
mil, trezentos e dezenove reais);

III – Casa da Criança – R$
9.519,00 (nove mil, quinhentos e
dezenove reais);

IV – Associação Assistencial Ágape
– CEAC, R$ 9.919,00 (nove mil,
novecentos e dezenove reais); e

V – Grupo da Fraternidade Irmão
Joseph – LAR MEIMEI, R$
9.519,00 (nove mil, quinhentos e
dezenove reais).

Art. 4º - Esta Resolução entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as
disposições em contrário.

São João da Boa Vista, 12 de abril
de 2.016.

Luis Fernando Fontana Campos
Presidente do CMDCA

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 111/2016

ATA DA 111ª REUNIÃO
ORDINÁRIADO CONSELHO
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, CULTURAL E
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA –
CONDEPHIC. Aos 15 (quinze) dias
do mês de janeiro do ano de 2016
(dois mil e dezesseis), às quinze horas
e trinta minutos, no Salão Nobre da
Prefeitura de São João da Boa Vista,
foi iniciada a 111ª Reunião Ordinária
do Conselho do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista
– CONDEPHIC. Presentes os
seguintes conselheiros: MARTA
FALAVIGNA DIAS QUEBRADAS,
Representante da Assessoria de
Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento; ALISSON
GONÇALVES SERRANO,
representante da Ordem dos
Advogados do Brasil; DARIO
HERNANI DE SOUZA VIZEU
FILHO, Representante do Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR;
JOAQUIM EUGENIO
FERNANDES, Representante do
Conselho Municipal de Meio
Ambiente – CONDEMA; RÓDION
MOREIRA, Representante do
Conselho Municipal de Urbanismo
– CMU; MARIA APARECIDA
BATISTA, Representante do
Conselho Municipal de
Desenvolvimento – CMD;
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
LORETTE, Representante do
Museu de Arte Sacra da Diocese de
São João da Boa Vista; PAULA
MARIA MAGALHÃES TEIXEIRA,
Representante de Associações
Preservacionistas – Grupo Ecológico
Maitan; RAFAEL REHDER RAMOS
DOS SANTOS, Representante do
Departamento de Cultura e Turismo;
EVELYN TALITA ZANETTE,
representante do Departamento de
Meio Ambiente e JOSÉ EXPEDITO
LUCAS SILVA, Representante da
Câmara Municipal de São João da
Boa Vista. 1. EXPEDIENTE: a)
Leitura e aprovação da ata da sessão
anterior: Houve a leitura da ata da
reunião ordinária 110ª, na qual ambas
restaram aprovadas por
unanimidade; b) Justificativas:
justificaram a ausência os seguintes
conselheiros: LEANDRO ROSSI
ROTTA, suplente do Departamento
de Engenharia; VÂNIA
GONÇALVES NORONHA,
Representante da Academia de
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Letras de São João da Boa Vista;
FERNANDA BONARETTO
ROCHA, Suplente da Assessoria
Jurídica e JÉSSICA AVERSA
PALHARES, Representante da
Assessoria Jurídica. c) Sem votos e
moções; d) Comunicações do
Presidente, Conselheiros e do STAC:
Pelo Sr. Presidente foi dito que
recebeu informações de que para a
publicação da resolução de
tombamento do local conhecido
como Chácara das Macaubeiras
mister se faz que o conselho julgue
recurso interposto contra o ato de
tombamento. O STAC informou que
o processo não está na engenharia,
sendo que ele foi solicitado junto ao
Sr. Gustavo que o trouxe após o início
da reunião. Relatou-se também que
algumas das Macaubeiras foram
indevidamente cortadas. Em relação
ao julgamento do recurso, o
conselho assim decidiu: não há que
se falar em caducidade do
tombamento, tendo em vista que o
prazo previsto no parágrafo único
do artigo 55 da Lei Municipal
3.460/2013 fala tão somente de
prazo do regime de preservação de
bem em Estudo de Tombamento, na
lei em comento não há prazo para
a finalização do Estudo, mas tão
somente do regime de proteção
legal. No mais a mais, o recurso é
atempestivo já que apresentado
antes da publicação da resolução
de tombamento, conforme regra do
artigo 56 da mesma lei. Isto posto,
o conselho por unanimidade  nega
provimento ao recurso interposto no
tocante a alegação de caducidade
do tombamento e não conhece das
demais alegações tendo em vista a
atempestividade do recurso
apresentado, conforme
fundamentação acima. 2.
PROPOSIÇÕES: a) Foi lido Ofício
enviado pelo CONDEPHAAT
referente 2451/15 referente ao
processo 27602/1990 informando
que por resolução SC-115 de 18/12/
2015, publicado no DOE em 22/12/
2015 dispondo quanto ao
tombamento da Catedral
Metropolitana de São João da Boa
Vista, SP, deliberada pelo Colegiado
do CONDEPHAAT, salientando que
qualquer intervenção no referido
bem devem ser previamente
submetidas à analise e aprovação do
CONDEPHAAT. b) Cobra-se a vinda
ao Conselho do processo quanto ao
imóvel localizado a Avenida Dona
Gertrudes esquina com a rua Capitão
José Alexandre, devendo o STAC
encaminhar referido processo ao
CONDEPHIC na próxima reunião.
c) Compareceu na reunião o Sr.
Prefeito Municipal que consultou o
Conselho quanto ao projeto de lei
de iniciativa do Poder Executivo,
ressaltando a importância quanto as
alterações pretendidas, no qual
propõe a alteração da Lei Municipal
de Parcelamento de Solo. A
conselheira PAULA MAGALHÃES
manifestou sua opinião quanto ao
projeto em questão, ressaltando
quanto aos benefícios e perdas para

a cidade no tocante a matéria tratada
no referido projeto de lei. 3.
PROCESSOS DE TOMBAMENTO,
PEDIDOS DE ABERTURA DE
TOMBAMENTO E PROCESSOS
REFERENTES AOS BENS
T O M B A D O S / Z O N A
ENVOLTÓRIA: a) Processo n. º
108/2013 – Jornal O Município,
Aprovação da Resolução de
Tombamento do Acervo: houve a
leitura da Resolução pelo STAC
acrescentando quanto a necessidade
de tombamento integral do acervo,
sua digitalização e divulgação.
Havendo o quórum necessário,
restou aprovado por unanimidade,
determinando a publicação da
resolução com as observações
acima. b) Processo 3211/2012 –
Silvia Tereza Ferrante Marcos de
Lima - Residência Rosinha Bilú:
houve a leitura da Resolução pelo
STAC. Havendo o quórum
necessário, restou aprovado por
unanimidade, determinando a
publicação da resolução. 4. ORDEM
DO DIA: por ordem do Sr. Presidente
houve a inversão da ordem dos
processos e assim procedeu-se a
consulta do Arquiteto  Phillip Araújo
– Imóvel na Avenida Tereziano
Valim: o arquiteto diz que foi
contratado para fazer projeto de
reforma do imóvel localizado a
Avenida Tereziano Valim, n. º 266
apresentando imagens ilustrativas
quanto a sua pretensão em instalar
painel temporário na frente do
imóvel. A deliberação do conselho
ficará para a próxima reunião. Pelo
adiantado da hora, os processos
2780/2015 e 04/2016 foram
redesignados para a próxima reunião.
Não havendo mais nada a ser
tratado, e diante da anuência dos
conselheiros presentes, o Senhor
Presidente declarou a reunião
encerrada às dezessete horas e trinta
minutos, sendo que eu, Alisson
Gonçalves Serrano, secretariei e
lavrei a presente ata.

Antonio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente

Alisson Gonçalves Serrano
Primeiro-Secretário

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 111/2016

MARTA FALAVIGNA DIAS
QUEBRADAS

Representante da Assessoria de
Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento

ALISSON GONÇALVES
SERRANO

Representante da Ordem dos
Advogados do Brasil

DARIO HERNANI DE SOUZA
VIZEU FILHO

Representante do Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR

JOAQUIM EUGENIO
FERNANDES

Representante do Conselho
Municipal de Meio Ambiente –
CONDEMA

RÓDION MOREIRA
Representante do Conselho

Municipal de Urbanismo – CMD

ANTÔNIO CARLOS
RODRIGUES LORETTE

Representante do Museu de Arte
Sacra da Diocese de São João da Boa
Vista

PAULA MARIA MAGALHÃES
TEIXEIRA

Representante de Associações
Preservacionistas - Grupo Ecológico
Maitan

RAFAEL REHDER RAMOS
DOS SANTOS

Representante do Departamento
de Cultura e Turismo

EVELYN TALITA ZANETTE
Representante do Departamento

de Meio Ambiente

JOSÉ EXPEDITO LUCAS
SILVA

Representante da Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 112/2016

ATA DA 112ª REUNIÃO
ORDINÁRIADO CONSELHO
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, CULTURAL E
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA –
CONDEPHIC. Aos 12 (doze) dias
do mês de fevereiro do ano de 2016
(dois mil e dezesseis), às quinze horas
e trinta e cinco minutos, no Salão
Nobre da Prefeitura de São João da
Boa Vista, foi iniciada a 112ª Reunião
Ordinária do Conselho do
Patrimônio Histórico, Cultural e
Ambiental do Município de São João
da Boa Vista – CONDEPHIC.
Presentes os seguintes conselheiros:
ALISSON GONÇALVES SERRANO,
representante da Ordem dos
Advogados do Brasil; ROSA
HELENA CARVALHO SERRANO,
Representante do Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino – FAE;
RÓDION MOREIRA,
Representante do Conselho
Municipal de Urbanismo – CMU;
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
LORETTE, Representante do
Museu de Arte Sacra da Diocese de
São João da Boa Vista, SP; VÂNIA

GONÇALVES NORONHA,
Representante da Academia de
Letras de São João da Boa Vista;
JOÃO BATISTA MARTINS
TONON, Suplente da Câmara
Municipal de São João da Boa Vista,
SP. 1. EXPEDIENTE: a) Leitura e
aprovação da ata da sessão anterior:
Houve a leitura da ata da 6ª reunião
extraordinária, na qual restou
aprovada com observação, devendo
o STAC acrescentar na ata a
justificativa do voto divergente; b)
Justificativas: justificaram a ausência
os seguintes conselheiros:
FERNANDA BONARETTO
ROCHA, Suplente da Assessoria
Jurídica; JÉSSICA AVERSA
PALHARES, Representante da
Assessoria Jurídica; LUIZ ANTÔNIO
LIZARELLI FILHO, Representante
da Diretoria Regional de Ensino –
Região de São João da Boa Vista, SP;
ROSANGÊLA RANZANI, Suplente
da Diretoria Regional de Ensino –
Região de São João da Boa Vista, SP;
SÉRGIO AYRTON MEIRELLES DE
OLIVEIRA, Suplente da Academia
de Letras de São João da Boa Vista,
SP; PAULA MARIA MAGALHÃES
TEIXEIRA, Representante de
Associações Preservacionistas –
Grupo Ecológico Maitan; RAFAEL
REHDER RAMOS DOS SANTOS,
Representante do Departamento de
Cultura e Turismo; JOSÉ
EXPEDITO LUCAS SILVA,
Representante da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, SP. c) Sem
votos e moções; d) Sem
Comunicações do Presidente,
Conselheiros e do STAC. 2.
PROPOSIÇÕES: sem preposições.
3. PROCESSOS DE
TOMBAMENTO, PEDIDOS DE
ABERTURA DE TOMBAMENTO
E PROCESSOS REFERENTES AOS
BENS TOMBADOS/ZONA
ENVOLTÓRIA: a) Consulta de
imóveis no raio de 300 m do Theatro
– avaliação: o Setor de Cadastro do
Município ao fazer um reestudo em
relação à área envoltória do Theatro
Municipal encontrou 5 imóveis que
são atingidos pela extremidade do
raio de 300 metros do referido bem,
o STAC trouxe imagens de cada um
desses 5 imóveis, consultando ao
Conselho se tais bens poderiam ser
dispensados de em caso de
intervenção passarem por aprovação
do CONDEPHIC e CONDEPHAAT,
já que é mínima a parte tocada pelo
referido raio. Após discussão e
votação, o Conselho aprovou a
consulta, onde com exceção do
imóvel localizado a rua General
Osório, 163 / 163-A, todos os
demais ficam dispensados . b)
Processo n. º 205/2015 – Tereza
Cristina Ribeiro de Oliveira Gonzalez
– Aprovação da Resolução de
Tombamento da Residência: por não
ter quórum mínimo, o processo não
foi submetido à votação. c) Processo
n. º 2774/2015 – Chang Wei Cheng
– Autorização de reforma interna no
sobrado Westin: foi lido pelo STAC
relatório completo do processo. Nas
fls. 02 há requerimento do
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proprietário solicitando ao Sr.
Prefeito a reforma interna da parte
superior do imóvel. Consta laudo de
vistoria da obra feita pelo
Engenheiro Luiz Antônio Gonçalves
com memorial descritivo das
pretensões (fls. 03/24). No relatório
do STAC feito pelas arquitetas
Adriana e Carolina suma se extrai
que já havia sido expedido 02
licenças para execução de obras de
conservação, com a intenção de
restauro na parte interna, licenças
expedidas com base em projetos
anteriores e que não foram retiradas
pela parte interessada, culminando
no arquivamento das referidas
licenças. O imóvel em tela conta
com isenção de IPTU por ser bem
tombado. Após discussões o
Conselho assim decidiu: Fica
indeferida a solicitação de fls. 02
tendo em vista que o imóvel é bem
tombado, não sendo compatível tal
pretensão com a ideia de
preservação e conservação do
imóvel. Tendo em vista o relatado
no tocante de que não foram feitas
as reformas de conservação
anteriormente autorizadas, o
proprietário deve ser notificado para
que faça a imediata manutenção no
prédio conforme anteriormente
aprovado nos processos 944/05 e
1310/06, já que conta com o
benefício da isenção do IPTU. 4.
ORDEM DO DIA: a) Processo n. º
2780/2015 – Emmanuel Cesar
Auguste Mourad, Rua Dr. Teófilo
Ribeiro de Andrade, n. º 457 –
Certidão de Uso de Solo para
Demolição de Imóvel: pelo
Conselho foi decidido que nada tem
a opor, devendo o STAC
providenciar a documentação
fotográfica externa e interna do
imóvel; b) Processo n. º 3026/2015
– Cesar Augusto de Vasconcelos Anfe,
Rua Benedito Araújo, n. º 456 –
Licença para demolição: pelo
Conselho foi decidido que nada tem
a opor, devendo o STAC
providenciar a documentação
fotográfica externa e interna do
imóvel; c) Processo n. º 161/2016 –
Marcelo Augusto Vieira dos Santos,
Rua Benedito Araújo, n. º 590 –
Aprovação de projeto de reforma e
adaptação comercial: Aprovado por
unanimidade; d) Processo n. º 200/
2016 – Escritório de
Desenvolvimento Rural de São João
da Boa Vista, SP, Rua Dr. Teófilo
Ribeiro de Andrade, n. º 1060 –
Aprovação de reforma sem alteração
de área construída: o STAC deverá
trazer mais informações e subsídios
ao Conselho para posterior
deliberação; e) Processo n. º 269/
2016 – Jefferson Mira, Avenida
Dona Gertrudes, n. º 252-Aprovação
de reforma sem alteração de área
construída em edificação comercial:
Aguarda-se a apresentação de
competente projeto para posterior
deliberação. Não havendo mais nada
a ser tratado, e diante da anuência
dos conselheiros presentes, o
Senhor Presidente declarou a reunião
encerrada às dezessete horas e quinze
minutos, sendo que eu, Alisson

Gonçalves Serrano, secretariei e
lavrei a presente ata.

Antonio Carlos Rodrigues Lorette
Presidente

 Alisson Gonçalves Serrano
Primeiro-Secretário

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 112/2016

ALISSON GONÇALVES
SERRANO

Representante da Ordem dos
Advogados do Brasil

ROSA HELENA CARVALHO
SERRANO

Representante do Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino – FAE

RÓDION MOREIRA
Representante do Conselho

Municipal de Urbanismo – CMU

ANTÔNIO CARLOS
RODRIGUES LORETTE

Representante do Museu de Arte
Sacra da Diocese de São João da Boa
Vista

VÂNIA GONÇALVES
NORONHA

Representante da Academia de
Letras de São João da Boa Vista

JOÃO BATISTA MARTINS
TONON

Suplente da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 113/2016

ATA DA 113ª REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO, CULTURAL E
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA –
CONDEPHIC. Aos 11 (onze) dias
do mês de março do ano de 2016
(dois mil e dezesseis), às quinze horas
e vinte minutos, no Salão Nobre da
Prefeitura de São João da Boa Vista,
foi iniciada a 113ª Reunião Ordinária
do Conselho do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental do
Município de São João da Boa Vista
– CONDEPHIC. Presentes os
seguintes conselheiros: Marta
Falavigna Dias Quebradas,
Representante da Assessoria de
Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento; Luiz Antonio
Lizarelli Filho, Representante da

Diretoria Regional de Ensino –
Região de São João da Boa Vista;
Dario Hernani de Souza Vizeu Filho,
Representante do Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR;
Joaquim Eugênio Fernandes,
Representante do Conselho
Municipal do Meio Ambiente –
CONDEMA; Antônio Carlos
Rodrigues Lorette, Representante do
Museu de Arte Sacra da Diocese de
São João da Boa Vista; Vania
Gonçalves Noronha, Representante
da Academia de Letras de São João da
Boa Vista; Paula Maria Magalhães
Teixeira, Representante das
Associações Preservacionistas -
Grupo Ecológico Maitan e José
Expedito Lucas Silva, Representante
da Câmara Municipal de São João da
Boa Vista, SP. Justificadas as seguintes
ausências: Leandro Rossi Rotta;
Suplente do Departamento de
Engenharia; Jéssica Aversa Palhares,
Representante da Assessoria Jurídica;
Fernanda Bonaretto Rocha, Suplente
da Assessoria Jurídica; Alisson
Gonçalves Serrano, Representante da
Ordem dos Advogado do Brasil; Rosa
Helena Carvalho Serrano,
Representante do Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino – FAE; Rafael
Rehder Ramos dos Santos,
Representante do Departamento de
Cultura e Turismo. A reunião se
iniciou sem a leitura da ata da 112ª
reunião ordinária, a qual será realizada
na próxima reunião do Consellho.
Seguindo a pauta, sem votos e moções
foram iniciadas as comunicações do
Presidente, dos conselheiros e do
STAC. O STAC comunicou que os
membros efetivos do Conselho em
12/02/2016 eram 16 conselheiros,
com quórum mínimo para a reunião
de 5 conselheiros; já o quórum
mínimo para a votação de Abertura
de estudo de Tombamento era de 10
conselheiros; e que o quórum mínimo
para a manutenção do Conselho é de
15 membros efetivos. Ato contínuo,
foi lido o Ofício nº 34/2016-dv da
Câmara Municipal encaminhado ao
CONDEPHIC o qual transcreve o
Requerimento nº 35/2016 que se
refere ao estudo para a reforma da
Praça Governador Armando Salles
Oliveira e da necessidade do
Executivo em realizar a obra antes
do período eleitoral. O CONDEPHIC
consultará os arquivos e documentos
da reunião em que o processo foi
aprovado e encaminhará resposta à
Câmara Municipal. Iniciadas as
Proposições, o presidente iniciou as
discussões para a elaboração do
relatório sobre as áreas de
preservação histórica e que não são
consideradas no Plano Diretor:
(Proposta sobre Patrimônio
Histórico, Arquitetônico e Ambiental
para discussão à Revisão do Plano
Diretor de São João da Boa Vista -
Gerar Mapas Temáticos a partir dos
bens tombados, bens em estudo de
tombamento e áreas envoltórias

1. Gerar Mapa de Zonas
Especiais de Interesse Patrimonial
(ZEIP)

ZEIP 1 – Centro Histórico, a
partir do perímetro limite
apresentado no mapa cadastral de
1901, do Engenheiro Municipal
Paulo Sandeville.

ZEIP 2 – Centro Histórico
Expandido, a partir do perímetro
do Mapa da Prefeitura Municipal de
1952.

ZEIP 3 – Corredores e Núcleos
Especiais de Preservação

ZEIP 4 – Áreas Rurais de
Preservação

ZEIP 1 - Algumas medidas e
controles mais eficazes para a
valorização e reconhecimento do
Patrimônio, como a redução
progressiva de uso do automóvel,
aumento de área permeável e
redução do calor urbano, e liberação
das vistas paisagísticas a partir do
Centro Histórico, propõe-se as
seguintes medidas:

1. Limitação do gabarito de
altura das novas edificações, a térreo
mais um, não ultrapassando 10
metros de altura, adotando, neste
caso, recuo frontal mínimo de 4
metros, não utilizável como
estacionamento de qualquer veículo.

2. Aumento da
permeabilidade do solo, através do
aumento do índice de área não
coberta no lote, sem qualquer
revestimento, apenas vegetal.

3. Motivação da retirada da
capa asfáltica sobre as vias de
paralelepípedos de granito; revisão
e padronização das calçadas em
pedra portuguesa; adoção
progressiva de rede elétrica e demais
fiação subterrânea, a partir das
principais ruas e avenidas do centro
histórico.

4. Planejar arborização
urbana mais eficiente, adaptando e
substituindo progressivamente a
existente, com manejo das espécies
antigas e doentes, rearborização das
áreas de intenso comércio,
aumentando a área de
sombreamento e de retenção de
águas pluviais.

5. Criar legislação eficaz no
controle de placas, propagandas e
informações nas fachadas das
edificações do centro, como
executado em São Paulo Capital, e
investimento na sinalização e
informação do Patrimônio.

6. Fortalecimento da
política municipal de
reconhecimento patrimonial
através da desapropriação de bens
tombados, em qualquer zona
estipulada, em que estejam em risco
de preservação, por descuido de seus
proprietários, ou que estejam em
avançado estado de deterioração ou
em ruínas, que tenha o direito de
investimento e utilização pública.
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7. Proibição de uso de
terrenos de estacionamento de
automóveis, também não
permitindo a impermeabilidade deste
solo; motivar através de impostos
progressivos a construção nestes
terrenos, a partir do regulamento em
preservação do patrimônio e sua área
de contextualização.

Prosseguindo a reunião, foram
analisados Processos de
Tombamento, Pedidos de Abertura
de Tombamento e Processos
Referentes aos Bens Tombados /
Zona Envoltória. Processo nº 205/
2015, de Tereza Cristina Ribeiro de
Oliveira Gonzalez, referente à
aprovação da resolução de
Tombamento da residência - Sem
quórum para votação. Processo nº
109/2015, de Joaquim José da Costa
Noronha, Rua Prudente de Morais,
87, referente ao pedido de reforma
ou demolição - Sem quórum para
votação. Seguindo a pauta, iniciou-
se a Ordem do Dia, a partir do
Processo nº 4/2016 – Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino – UNIFAE,
Largo Engenheiro Paulo de Almeida
Sandeville, 15, solicitando licença
para reforma. Conforme deliberação
da 6ª Reunião Extraordinária, o
Conselho não se opõe quanto à
licença para a reforma. Despacho
DMA/036/2016 encaminhado ao
CONDEPHIC propondo a
substituição dos Eucaliptos e
arborização da Alameda do Bosque
da Ceagesp. O Conselho está ciente
do despacho e do relatório, e solicita
a apresentação do projeto, memorial
e cronograma do plantio. Não
havendo mais nada a ser tratado, e
diante da anuência dos conselheiros
presentes, o Senhor Presidente
declarou a reunião encerrada às
dezessete horas, sendo que eu, Luiz
Antonio Lizarelli Filho, secretariei
e lavrei a presente ata.

Antonio Carlos Rodrigues Lorette
     Presidente

Luiz Antonio Lizarelli Filho
Segundo-Secretário

Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Cultural

e Ambiental de
São João da Boa Vista –

CONDEPHIC

ATA 113/2016

LISTA DE PRESENÇA DA 113ª
REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL E AMBIENTAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA – CONDEPHIC -
REALIZADA EM 11 DE MARÇO
DE 2016.

MARTA FALAVIGNA DIAS
QUEBRADAS

Representante da Assessoria de
Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento

LUIZ ANTONIO LIZARELLI
FILHO

Representante da Diretoria
Regional de Ensino – Região de São
João da Boa Vista

DARIO HERNANI DE SOUZA
VIZEU FILHO

Representante do Conselho
Municipal de Turismo – COMTUR

JOAQUIM EUGÊNIO
FERNANDES

Representante do Conselho
Municipal do Meio Ambiente –
CONDEMA

ANTÔNIO CARLOS
RODRIGUES LORETTE

Representante do Museu de Arte
Sacra da Diocese de São João da Boa
Vista

VANIA GONÇALVES
NORONHA

Representante da Academia de
Letras de São João da Boa Vista

PAULA MARIA MAGALHÃES
TEIXEIRA

Representante das Associações
Preservacionistas - Grupo Ecológico
Maitan

JOSÉ EXPEDITO LUCAS
SILVA

Representante da Câmara
Municipal de São João da Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE
SINDICÂNCIA,

15 de abril de 2016.

INF. TÉCNICA – COMISSÃO
DE SINDICÂNCIA – F/ 01/2016

PROCESSO:  8751/2015
ASSUNTO: SINDICÂNCIA
DESTINO: ACO

Senhor Chefe da Assessoria de
Comunicações

Trata-se de Processo
Administrativo de
Sindicância.Portanto, solicito seja
publicado no Jornal Oficial do
Município o extrato abaixo, nos
termos:

Processo nº 8751/2015
Sindicado: CARLOS ROBERTO

MATANGELO
Assunto: Apurar as

responsabilidades do servidor, tendo
em vista o Despacho nº 289/2015
expedido pelo Departamento de
Meio Ambiente - datado de 30 de
novembro de 2015, constante dos
autos supra mencionados.

Prazo do relatório conclusivo: 60
dias a contar da data desta publicação.

Sem mais, subscrevo-me
Atenciosamente,

Comissão Permanente de
Sindicância

Recebi em ____/____/___
_______________________

COMISSÃO PERMANENTE DE
SINDICÂNCIA,

15 de abril de 2016.

INF. TÉCNICA – COMISSÃO
DE SINDICÂNCIA – F/ 02/2016

PROCESSO: 8752/2015
ASSUNTO: SINDICÂNCIA
DESTINO: ACO

Senhor Chefe da Assessoria de
Comunicações

Trata-se de Processo
Administrativo de
Sindicância.Portanto, solicito seja
publicado no Jornal Oficial do
Município o extrato abaixo, nos
termos:

Processo nº 8752/2015
Sindicado: ALFREDO DE

ALMEIDA JÚNIOR
Assunto: Apurar as

responsabilidades do servidor, tendo
em vista o Despacho nº 66/2015
expedido pelo Departamento
Municipal de Saúde - datado de 26 de
novembro de 2015, constante dos
autos supra mencionados.

Prazo do relatório conclusivo: 60
dias a contar da data desta publicação.

Sem mais, subscrevo-me
Atenciosamente,

Comissão Permanente de
Sindicância

Recebi em ____/____/___
_______________________

COMISSÃO PERMANENTE DE
SINDICÂNCIA,

15 de abril de 2016.

INF. TÉCNICA – COMISSÃO
DE SINDICÂNCIA – F/ 03/2016

PROCESSO: 7665/2015
ASSUNTO: SINDICÂNCIA
DESTINO: ACO

Senhor Chefe da Assessoria de
Comunicações

Trata-se de Processo
Administrativo de
Sindicância.Portanto, solicito seja
publicado no Jornal Oficial do
Município o extrato abaixo, nos
termos:

Processo nº 7665/2015
Sindicado: NELSON DOMINGOS

DOS REIS
Assunto: Apurar as

responsabilidades do servidor, tendo
em vista o Despacho nº 105/2015
expedido pelo Departamento
Municipal de Serviços, Obras e
Infraestrutura - datado de 25 de
agosto de 2015, constante dos autos
supra mencionados.

Prazo do relatório conclusivo: 60
dias a contar da data desta publicação.

Sem mais, subscrevo-me
Atenciosamente,

Comissão Permanente de
Sindicância

Recebi em ____/____/___
_______________________

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS,
LICITAÇÕES E CONTRATOS

Extrato de Contrato

Contrato nº.: 029/16
Contratada: MACHADO &

TUJEIRA LTDA ME
Objeto: contratação de empresa

para prestação de serviços de
limpeza, manutenção, replantio e
reflorestamento.

Valor: R$ 274.320,
Prazo: de 01/04/16 a 31/07/17
Assinatura: 30/03/16

Contrato nº.: 048/16
Contratada: SOFTPLAN

PLANEJAMENTO E SISTEMAS
LTDA

Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços de
implantação de solução de gestão de
processos judiciais integrada ao
sistema do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo e
disponibilização de licenças de uso
para usuários individuais,
hospedagem, manutenção e suporte
técnico – Proc. Adm. 115/15.

Valor: R$ 36.000,00
Prazo: de 08/04/16 a 80/04/17

Contrato nº.: 049/16
Contratada: Construtora V.W.F.

LTDA EPP
Objeto: Reforma e adaptação do

espaço público: Espaço jovem
(Ceagesp) – CO 002/15

Valor: R$ 2.981.960,97
Prazo: de 08/04/16 a 28/01/18
Assinatura: 08/04/16

Contrato nº.: 054/16
Contratada: MERCANTIL

PAULISTA 250 LTDA EPP
Objeto: aquisição de gêneros

alimentícios – PR 006/16.
Valor: R$ 1.399,24
Prazo: de 07/04/16 a 06/04/17

Contrato nº.: 058/16
Contratada: NAGIB PEREIRA DE

ANDRADE MEI
Objeto: AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS PR
005/16

Valor: R$ 335.170,40
Prazo: de 07/04/16 a 31/10/16

Contrato nº.: 062/16
Contratada: BUZON

CONTABILIDADE SS LTDA ME
Objeto: SERVIÇOS DE

ASSESSORIA NA ANÁLISE
TÉCNICA CONTÁBIL NOS
CONTRATOS DE GESTÃO
FIRMADOS COM O INSTITUTO
BIOSAÚDE. CV 002/16

Valor: R$ 20.000,00
Prazo: de 14/03/16 a 13/05/16

Contrato nº.: 063/16
Contratada: Air Liquide Brasil

LTDA
Objeto: Locação de aparelho

respirador mecânico com
umidificador e nobreak

Valor: R$ 5.640,00
Prazo: de 16/03/16 a 30/09/16
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Contrato nº.: 066/16
Contratada: PGMAS COMERCIO

ALIMENTICIOS EIRELI EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES

DIVERSAS. PR 014/16
Valor: R$ 136.800,00
Prazo: de 04/04/16 a 30/11/16

Contrato nº.: 068/16
Contratada: Marques & Marques

Construtora LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE REFORMA DA
PRAÇA EFRAIN NOGUEIRA
FILHO - SANTO ANTÔNIO. CV
004/16

Valor: R$ 126.017,31
Prazo: de 01/04/16 a 30/09/16

Contrato nº.: 069/16
Contratada: Marques & Marques

Construtora LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa

para execução de serviços
REFORMA DA PRAÇA BENEDITO
DINIZ - JARDIM NOVA
REPÚBLICA. TP 001/16

Valor: R$ 159.281,70
Prazo: de 12/04/16 a 11/10/16

Contrato nº.: 072/16
Contratada: R. MARUDI DE

OLIVEIRA MEI
Objeto: Contratação de empresa

para prestação de serviços de suporte
técnico em informática,
compreendendo manutenção e
configuração. CV 005/16

Valor: R$ 42.000,00
Prazo: de 01/04/16 a 31/03/17

Contrato nº.: 073/16
Contratada: Clínica para

dependentes químicos Alfa e Fenix
LTDA ME

Objeto: Contratação de clínica
especializada em tratamento de
dependência química. PAD 021/16

Valor: R$ 12.000,00
Prazo: de 03/02/16 a 02/08/16
Assinatura: 07/04/16

Contrato nº.: 016/14 TA 02/16
Contratada: PRO-RAD

CONSULTORES EM
RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

Objeto: 2º termo aditivo ao
Contrato nº. 016/14, referente a
prestação de serviços de dosimetria
de radiação e concessão do direito
ao uso de dosímetros.

Aditamento: prazo
Valor: R$ 758,40
Prazo: de 13/02/16 a 12/02/17
Assinatura: 04/03/16

Contrato nº.: 199/15 TA 01/16
Contratada: PGMAS COMERCIO

ALIMENTICIOS EIRELI EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao

Contrato 199/15, referente à
AQUISIÇÃO DE CARNES
DIVERSAS.

Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 32.375,00
Prazo: de 01/04/16 a 31/05/16
Assinatura: 31/03/16

Contrato nº: 200/15 TA 01/16

Contratada: SPOLJARIC
COMERCIAL DO BRASIL EIRELI
ME

Objeto: 1º termo aditivo ao
Contrato 200/15 referente à
AQUISIÇÃO DE CARNES
DIVERSAS.

Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 31.228,20
Prazo: de 01/04/16 a 31/05/16
Assinatura: 31/03/16

Contrato nº.: 110/15 TA 02/16
Contratada: USIPEC MINI

USINA PASTEURIZADORA DE
LEITE LTDA ME

Objeto: 2º termo aditivo ao
Contrato nº. 110/15, referente à
aquisição de leite pasteurizado
integral.

Aditamento: quantidade, valor e
prazo

Valor: R$ 2.011,35
Prazo: de 01/04/16 a 30/04/16
Assinatura: 31/03/16

Contrato nº.: 082/15 TA 02/16
Contratada: USIPEC MINI

USINA PASTEURIZADORA DE
LEITE LTDA ME.

Objeto: 2º termo aditivo ao
Contrato nº. 082/15, referente à
aquisição de leite pasteurizado
integral.

Aditamento: quantidade, valor e
prazo

Valor: R$ 2.613,49
Prazo: de 01/04/16 a 30/04/16
Assinatura: 31/03/16

Contrato nº.: 166/15 TA 02/16
Contratada: PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS

Objeto: 2º termo aditivo ao
Contrato nº. 166/15, referente a
serviços de seguro de veículos da frota
da Prefeitura Municipal.

Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 1.472,56
Assinatura: 06/04/16

Contrato nº.: 020/14 TA 02/16
Contratada: Mello Apoio e

Serviços S/S Ltda Me
Objeto: 2º termo aditivo ao

Contrato 020/14, referente a
contratação de empresa
especializada para prestação de
serviços de limpeza e higienização
(interna e externa), com
fornecimento de material e
equipamentos.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 2.233.904,64
Prazo: de 01/04/16 a 31/03/17
Assinatura: 12/04/16

Contrato nº.: 111/13 TA 05/16
Contratada: ANDREA A. O.

TUJEIRA & CIA LTDA ME
Objeto: 5º termo aditivo ao

Contrato 111/13, referente a
serviços de portaria nas dependências
da Unidade de Saúde da Família
(U.S.F.) Jd. das Azaléias, no
município de São João da Boa Vista.

Aditamento: prazo
Prazo: de 26/02/16 a 31/07/16
Assinatura: 12/04/16

Contrato nº.: 023/13 TA 05/16
Contratada: ANDREA A. O.

TUJEIRA & CIA LTDA ME
Objeto: 5º termo aditivo ao

Contrato nº. 023/13, referente a
serviços de portaria nas dependências
do Depto. de Saúde, com
disponibilização de mão de obra.

Aditamento: prazo
Valor: R$ 73.200,,
Prazo: de 01/02/16 a 31/01/17
Assinatura: 12/04/16

Contrato nº.: 053/10 TA 06/16
Contratada: Elinton Adami Chaim
Objeto: 6º termo aditivo ao

Contrato nº. 053/10, referente à
locação do imóvel localizado na Rua
João Pessoa n° 64, nesta cidade,
destinado a abrigar o Departamento
de Educação.

Aditamento: prazo
Prazo: de 03/03/16 a 02/03/17
Assinatura: 12/04/16

Contrato nº.: 050/12 TA 04/16
Contratada: João de Freitas

Nogueira
Objeto: 4º termo aditivo ao

Contrato 050/12, referente a
locação de imóvel destinado a abrigar
as instalações do Centro de
Capacitação e Geração de Renda do
Fundo Social de Solidariedade.

Aditamento: prazo
Valor: R$ 29.080,08
Prazo: de 09/03/16 a 08/03/17
Assinatura: 13/04/16

Contrato nº.: 052/09 TA 09/16
Contratada: José Afonso Bitar

Filho
Objeto: 9º termo aditivo ao

contrato nº. 052/09, referente a
locação de imóvel a abrigar a familia
carente de André Luiz Oliveira.

Aditamento: prazo
Valor: R$ 5.510,97
Prazo: de 01/04/16 a 31/12/16
Assinatura: 13/04/16

Contrato nº.: 063/08 TA 10/16
Contratada: ESPÓLIO DE

ERASMO PERES, ESPÓLIO DE
HERMÍNIA ROSSI PERES,
HELENA TORATTI PERES,
SIMONI PERES CAPOBIANCO,
LUIS FERNANDO PERES e
DANIEL HELIO PERES JUNIOR

Objeto: Décimo termo aditivo ao
Contrato 063/08, referente a
locação de um imóvel destinado á
instalação da Escola – Serviço
Nacional da Industria – SENAI.

Aditamento: prazo
Valor: R$ 169.968,60
Prazo: de 01/04/16 a 31/03/17
Assinatura: 12/04/16

Contrato nº.: 068/15 TA 01/16
Contratada: CECAM –

CONSULTORIA ECONOMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL S/S LTDA

Objeto: 1º termo aditivo ao
Contrato 068/15, referente a
prestação de serviços técnicos
especializados de modernização e
gestão pública, com fornecimento de
sistema informatizado, visando

atender às áreas de: Orçamento-
Programa, Execução Orçamentária,
Contabilidade Pública e Tesouraria
(Prefeitura e Empresa Municipal de
Urbanização de São João da Boa Vista
– EMURVI); Administração de
Pessoal; Compras, Licitações e
Gerenciamento de Contratos;
Almoxarifado; Patrimônio; e
Controle de Frota; compreendendo
a prestação de treinamento,
capacitação, suporte técnico e
eventuais manutenções.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 227.262,42
Prazo: de 16/04/16 a 15/04/17
Assinatura: 14/04/16

Contrato nº.: 185/15 TA 01/16
Contratada: ALMEIDA DA SILVA

OBRAS E FUNDAÇÕES LTDA ME
Objeto: 1º termo aditivo ao

Contrato nº. 185/15, referente a
Contratação de empresa
especializada para prestar serviços
de construção da Praça Deputado
Waldemar Pessoa – Recanto do
Jaguari.

Aditamento: prazo, serviços e
valor

Valor: R$ 2.897,40
Prazo: de 23/02/16 a 23/05/16
Assinatura: 15/04/16

Ata de Registro de Preços nº.: 008/
16

Detentora: AGLON COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados

Item 005
Descrição: BRINZOLAMIDA 1%.

EMBALAGEM COM 5 ML DE
SOLUÇÃO OFTÁLMICA
ESTÉRIL. VALIDADE MÍNIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 1384155.

Quantidade estimada: 96
Unidade: FR
Valor Unitário: 36,732
Marca: Novartis

Item 006
Descrição: BROMETO DE

PINAVERIO 100MG. VALIDADE
MINIMA 12 MESES; CÓDIGO
BEC: 2010917.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: COM
Valor Unitário: 2,30
Marca: Abbott

Item 012
Descrição: CLORIDRATO DE

BETAXOLOL 0,25%, SOLUÇÃO
OFTÁLMICA ESTÉRIL. FRASCO
COM 5 ML; CÓDIGO BEC:
1018590.

Quantidade estimada: 96
Unidade: FR
Valor Unitário: 19,04
Marca: Novartis

Item 020
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Descrição: CLORIDRATO DE
PROPAFENONA 300MG.
VALIDADE MINIMA DE 12
MESES; CÓDIGO BEC: 269468.

Quantidade estimada: 8.640
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,70
Marca: Abbott

Item 026
Descrição: DICLORIDRATO DE

BETAISTINA 24 MG -
EMBALAGEM COM 30
COMPRIMIDOS; DADOS DE
IDENTIFICACAO E
PROCEDENCIA IMPRESSOS NA
EMBALAGEM DO
MEDICAMENTO; LOTE E
VALIDADE IMPRESSOS NA
EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA DO
MEDICAMENTO; REGISTRO EM
VIGOR NA ANVISA E MINISTERIO
DA SAUDE; VALIDADE MINIMA
12 MESES; CÓDIGO BEC:
2054345.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,74
Marca: Abbott

Item 028
Descrição: DIVALPROATO DE

SÓDIO 500MG, COMP. DE
LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO
BEC: 1991663.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,647
Marca: Abbott

Item 044
Descrição: LOTEPROL 5 MG/ML

SUSPENSAO OFTÁLMICA,
FRASCO COM 5 ML; CÓDIGO
BEC: 2155990.

Quantidade estimada: 96
Unidade: UN
Valor Unitário: 32,09
Marca: Bausch & Lomb

Item 063
Descrição: UNDECILATO DE

TESTOSTERONA 250 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL 4 ML;
CÓDIGO BEC: 2255561.

Quantidade estimada: 16
Unidade: AMP
Valor Unitário: 297,577
Marca: Bayer

Ata de Registro de Preços nº.: 009/
16

Detentora: ATONS DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITLARES
LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 002
Descrição: ÁCIDO

ACETILSALICÍLICO 100 MG;
COMPRIMIDOS TAMPONADOS;
CÓDIGO BEC: 103187.

Quantidade estimada: 2.880

Unidade: COM
Valor Unitário: 0,3082
Marca: Somalgin Cardio 100mg

Item 061
Descrição: SULFATO DE

GLICOSAMINA 1,5 G - SACHES
COM 3,95 G; CÓDIGO BEC:
1915045.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: SAC
Valor Unitário: 2,829
Marca: Artoglico 1,5gr

Ata de Registro de Preços nº.: 011/
16

Detentora: DF MED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS DO
DISTRITO FEDERAL LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 008
Descrição: CARVEDILOL 25 MG.

VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES; CÓDIGO BEC: 977128.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,65
Marca: Libbs

Item 030
Descrição: DULOXETINA 60

MG; CÓDIGO BEC: 2115140.
Quantidade estimada: 2.880
Unidade: UN
Valor Unitário: 2,39
Marca: Libbs

Item 052
Descrição: RAMIPRIL 2,5MG.

VALIDADE MINIMA 12 MESES;
CÓDIGO BEC: 284203.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,939
Marca: Libbs

Item 060
Descrição: SULFATO DE

GLICOSAMINA (EQUIVALENTE A
1,884 G DE SULFATO PÓ
CRISTALINO DE GLICOSAMINA
1,5 G + SULFATO SÓDICO DE
CONDROITINA 1,2 G; SACHES DE
4,135 G CADA; LOTE E
VALIDADE IMPRESSOS NA
EMBALAGEM PRIMÁRIA E
SECUNDÁRIA DO
MEDICAMENTO; REGISTRO EM
VIGOR NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; VALIDADE MÍNIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 2037718.

Quantidade estimada: 5.760
Unidade: ENV
Valor Unitário: 2,61
Marca: Zodiac

Ata de Registro de Preços nº.: 012/
16

Detentora: DAKFILM
COMERCIAL LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 035
Descrição: INSULINA ASPART -

NOVORAPID FLEX PEN.
VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES; CÓDIGO BEC: 2229161.

Quantidade estimada: 240
Unidade: UN
Valor Unitário: 26,879
Marca: Novo Nordisk

Item 036
Descrição: INSULINA ASPART

10ML; CÓDIGO BEC: 2090198.
Quantidade estimada: 96
Unidade: FR
Valor Unitário: 63,00
Marca: Novo Nordisk

Item 037
Descrição: INSULINA DETEMIR

CANETA COM 3ML. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES; CÓDIGO
BEC: 2129116.

Quantidade estimada: 240
Unidade: UN
Valor Unitário: 50,6453
Marca: Novo Nordisk

Ata de Registro de Preços nº.: 013/
16

Detentora: HOSPFAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 027
Descrição: DIOSMINA 450 MG +

HESPERIDINA 50 MG
COMPRIMIDO; CAIXA COM 30
COMPRIMIDOS; DADOS DE
IDENTIFICACAO E
PROCEDENCIA IMPRESSOS NA
EMBALAGEM DO
MEDICAMENTO; LOTE E
VALIDADE IMPRESSOS NA
EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA DO
MEDICAMENTO; REGISTRO EM
VIGOR NO MINISTERIO DA
SAUDE; VALIDADE MINIMA 12
MESES.; CÓDIGO BEC: 175145.

Quantidade estimada: 4.320
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,32
Marca: Servier

Item 033
Descrição: GLICAZIDA 60 MG,

COMPRIMIDOS, VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO
BEC: 3680983.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,164
Marca: Servier

Item 053
Descrição: RANELATO DE

ESTRÔNCIO 2G SACHÊS COM 4G
CONTENDO 2G DE RANELATO

DE ESTRÔNCIO CADA; CÓDIGO
BEC: 2328445.

Quantidade estimada: 9.408
Unidade: COM
Valor Unitário: 3,635
Marca: Servier

Ata de Registro de Preços nº.: 014/
16

Detentora: INTERLAB
FARMACEUTICA LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 003
Descrição: ALISQUIRENO 150

COMPRIMIDO REVESTIDO;
CADA COMPRIMIDO CONTÉM
165,750 MG DE
HEMIFUMARATO DE
ALISQUIRENO EQUIVALENTE A
150 MG DE ALISQUIRENO;
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA
EMBALAGEM DO
MEDICAMENTO; LOTE E
VALIDADE IMPRESSOS NA
EMBALAGEM PRIMÁRIA E
SECUNDÁRIA DO
MEDICAMENTO  REGISTRO EM
VIGOR NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; VALIDADE MÍNIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 2853302.

Quantidade estimada: 1.344
Unidade: COM
Valor Unitário: 2,56
Marca: Novartis

Item 009
Descrição: CELECOXIBE 200

MG; CÓDIGO BEC: 938459.
Quantidade estimada: 1.440
Unidade: UN
Valor Unitário: 2,71
Marca: Pfizer

Item 018
Descrição: CLORIDRATO DE

METILFENIDATO 40 MG, COMP
DE AÇÃO CONTROLADA;
CÓDIGO BEC: 1912992.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: COM
Valor Unitário: 4,99
Marca: Novartis

Item 019
Descrição: CLORIDRATO DE

PRASUGREL 10 MG. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO
BEC: 3489515.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: COM
Valor Unitário: 4,99
Marca: Daiichi Sankyo

Item 024
Descrição: CUMARINA 5 MG +

HEPARINA 50 UI - CREME;
TUBO 240 ML; CÓDIGO BEC:
3148874.

Quantidade estimada: 48
Unidade: TUB
Valor Unitário: 23,80
Marca: Takeda Pharma
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Item 040
Descrição: INSULINA LISPRO

100UI - REFIL PARA CANETA.
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES;
CÓDIGO BEC: 1520407.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: FR
Valor Unitário: 24,21
Marca: Eli Lilly

Item 041
Descrição: INSULINA LISPRO

KWIKPEN 100 U/ML (CANETA);
CÓDIGO BEC: 3329178.

Quantidade estimada: 192
Unidade: UN
Valor Unitário: 22,20
Marca: Eli Lilly

Item 049
Descrição: OXCARBAZEPINA

300MG. VALIDADE MINIMA DE
12 MESES; CÓDIGO BEC: 220043.

Quantidade estimada: 4.320
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,31
Marca: Novartis

Item 055
Descrição: RIVASTIGMINA DE

10 MG, ADESIVOS
TRANSDÉRMICOS, VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO
BEC: 2885387.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: UN
Valor Unitário: 10,86
Marca: Novartis

Item 062
Descrição: SULFATO DE

GLICOSAMINA 500 MG +
SULFATO DE CONDROITINA 400
MG; LOTE E VALIDADE
IMPRESSOS NA EMBALAGEM
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DO
MEDICAMENTO; REGISTRO EM
VIGOR NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 1816632.

Quantidade estimada: 12.960
Unidade: CAP
Valor Unitário: 1,459
Marca: Ache

Item 064
Descrição: VALSARTANA 160

MG + BESILATO DE
ANLODIPINO 5 MG
COMPRIMIDO REVESTIDO;
CADA COMPRIMIDO
REVESTIDO CONTÉM 160 MG
DE VALSARTANA E 6,94 MG DE
BESILATO DE ANLODIPINO
(CORRESPONDENTE A 5 MG DE
ANLODIPINO); EMBALAGEM
INDIVIDUAL; DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA IMPRESSOS NA
EMBALAGEM DO
MEDICAMENTO; LOTE E
VALIDADE IMPRESSOS NA
EMBALAGEM PRIMÁRIA E
SECUNDÁRIA DO
MEDICAMENTO; REGISTRO EM
VIGOR NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; VALIDADE MINIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 2215276.

Quantidade estimada: 4.032
Unidade: COM
Valor Unitário: 2,47

Marca: Novartis

Item 065
Descrição: VALSARTANA 160

MG + HIDROCLOROTIAZIDA
12,5 MG; CÓDIGO BEC: 1706357.

Quantidade estimada: 2.688
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,77
Marca: Novartis

Item 067
Descrição: VALSARTANA 80 MG

COMPRIMIDO - LOTE E
VALIDADE IMPRESSOS NA
EMBALAGEM PRIMÁRIA E
SECUNDÁRIA DO
MEDICAMENTO. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES.
MEDICAMENTO COM
REGISTRO VALIDO NA ANVISA;
CÓDIGO BEC: 281816.

Quantidade estimada: 4.320
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,68
Marca: Novartis

Item 068
Descrição: VILDAGLIPTINA 50

+ CLORIDRATO DE
METFORMINA 1000, VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES; CÓDIGO
BEC: 3092259.

Quantidade estimada: 2.688
Unidade: COM
Valor Unitário: 2,12
Marca: Novartis

Item 069
Descrição: VILDAGLIPTINA

50MG + METFORMINA 850MG.
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES;
CÓDIGO BEC: 2738546.

Quantidade estimada: 10.752
Unidade: COM
Valor Unitário: 2,12
Marca: Novartis

Ata de Registro de Preços nº.: 015/
16

Detentora: HOSP-LOG
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 031
Descrição: FUMARATO DE

QUETIAPINA 50 MG
COMPRIMIDO REVESTIDO DE
LIBERAÇÃO LENTA; CÓDIGO
BEC: 3166872.

Quantidade estimada: 1.440
Unidade: COM
Valor Unitário: 3,47
Marca: Astrazeneca do Brasil

Item 057
Descrição: SAXAGLIPTINA

5MG VALIDADE MÍNIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 3344118.

Quantidade estimada: 13.400
Unidade: COM
Valor Unitário: 2,18
Marca: Bristol-Myers

Ata de Registro de Preços nº.: 017/
16

Detentora: MANZATOS FARMA
EIRELI - ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 004
Descrição: ATENOLOL 50 MG +

CLORTALIDONA 12,5 MG;
CÓDIGO BEC: 454672.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: UN
Valor Unitário: 0,458
Marca: Eurofarma

Item 034
Descrição: GLIMEPIRIDA 4MG.

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES;
CÓDIGO BEC: 1016679.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,08
Marca: Medley

Item 058
Descrição: SINVASTATINA 20

MG COMPRIMIDO; CÓDIGO BEC:
284297.

Quantidade estimada: 4.320
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,1749
Marca: Sinvaston

Ata de Registro de Preços nº.: 018/
16

Detentora: R.P. 4
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS - MS– PR 003/
16

Prazo: de 15/04/16 a 14/05/17
Assinatura: 11/04/16

Itens Registrados
Item 010
Descrição: CILOSTAZOL

100MG, VALIDADE MÍNIMA DE
12 MESES; CÓDIGO BEC:
1850431.

Quantidade estimada: 5.760
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,52
Marca: Eurofarma

Item 011
Descrição: CLOPIDOGREL 75

MG. VALIDADE MÍNIMA 12
MESES; CÓDIGO BEC: 1217240.

Quantidade estimada: 6.720
Unidade: COM
Valor Unitário: 0,64
Marca: Sandoz

Item 042
Descrição: IRBESARTANA 300

MG + HIDROCLOROTIAZIDA
12,5 MG COMPRIMIDO; CÓDIGO
BEC: 2309602.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,493
Marca: Eurofarma

Item 056
Descrição: ROSUVASTATINA

10MG (COMPRIMIDO); CÓDIGO
BEC: 1905910.

Quantidade estimada: 2.880
Unidade: COM
Valor Unitário: 1,07
Marca: Sandoz

São João da Boa Vista, 15 de Abril
de 2016.

Douglas da Silva Vitielli
Chefe do Setor de Compras,

Licitações e Contratos

Luiz Carlos Sartori - Diretor do
Depto. de Administração

EDITAL Nº 04/2016
NOTIFICAÇÃO DE MULTA –

LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento,
notifica a todos os interessados e
principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a
qualquer título dos imóveis abaixo
descritos com os dados que constam
dos arquivos municipais, de que de
acordo com a Lei Municipal nº 314/
95, alterada pelas Leis nos 332/95,
399/96 e 616/00, os mesmos foram
multados e terão, de acordo com a
mesma legislação, os seguintes prazos
para regularização da situação perante
o Município:

O prazo para o recolhimento da
multa será até o décimo quinto dia
útil do mês subseqüente ao da data da
publicação deste Edital;

A interposição de recurso será feita
mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura,
dirigido ao Diretor do Departamento
de Meio Ambiente, Agricultura e
Abastecimento até no máximo cinco
(5) dias úteis contados da data do
recebimento do AR/DSC/MP ou da
data da publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE /
CADASTRO / VALOR /

NÚMERO DA MULTA

ARLETE ROZA FALAVIGNA
NOGUEIRA / 6 – 80 – 366 – 1 /
393,84 / 21/2016;

ARLETE ROZA FALAVIGNA
NOGUEIRA / 6 – 80 – 368 – 1 /
480,05 / 22/2016;

MARCIO APARECIDO
VASCONCELLOS MARTUCCI / 13
– 108 – 18 – 1 / 386,82 / 23/2016;

E M P R E E N D I M E N T O S
IMOBILIÁRIO IPÊ S/C LTDA / 13
– 121 – 13 – 1 / 247,54 / 24/2016.

JOÃO GABRIEL DE PAULA
CONSENTINO

Diretor do Depto. de Meio
Ambiente,

Agricultura e Abastecimento
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, torna
público o resultado final das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos do Concurso Público nº 01/2016 referente aos cargos descritos na Tabela I especificada
no Capítulo 1 do Edital de Abertura nº 01/2016.

1. O Anexo I deste Edital apresenta a lista de resultado final dos candidatos habilitados nas Provas Objetivas, discriminada por Código do Cargo / Cargo,
constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome dos candidatos em ordem de classificação, nota da Prova Objetiva, nota da
Avaliação de Títulos (NE = “não entregou”), nota total e classificação.

2. Não há candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência aprovados neste Concurso Público.

3. O resultado final de todos os candidatos, incluindo os não aprovados, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e
senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br ! Concursos ! Concursos em Andamento ! Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista – SP
– Concurso Público 01/2016 ! Resultados.

4. As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório serão divulgadas no site www.nossorumo.org.br na data provável de 15 de abril de
2016 .

5. O Resultado Final do Concurso Público nº 01/2016 fica devidamente homologado nesta data.

São João da Boa Vista, 15 de abril de 2016.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, torna
público o resultado final das Provas Objetivas e Avaliação de Títulos do Processo Seletivo nº 01/2016 referente aos empregos descritos na Tabela I
especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura nº 01/2016.

1. O Anexo I deste Edital apresenta a lista de resultado final dos candidatos habilitados nas Provas Objetivas, discriminada por Código do Emprego /
Emprego, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota da Prova Objetiva, nota
da Avaliação de Títulos (NE = “não entregou”), nota total e classificação.

2. Não há candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência aprovados neste Processo Seletivo.

3. O resultado final de todos os candidatos, incluindo os não aprovados, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e
senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br ! Concursos ! Concursos em Andamento ! Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista – SP
– Processo Seletivo 01/2016 ! Resultados.

4. As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório serão divulgadas no site www.nossorumo.org.br na data provável de 15 de abril de 2016.

5. O Resultado Final do Processo Seletivo nº 01/2016 fica devidamente homologado nesta data.

São João da Boa Vista, 15 de abril de 2016.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO SJBV
 01/2016

HOMOLOGAÇÃO

Fica HOMOLOGADO, nessa
data, para que se produza os
efeitos legais, o Concurso Público
nº 01/2016.

São João da Boa Vista, 15 de
abril de 2016.

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SJBV
01/2016

HOMOLOGAÇÃO

Fica HOMOLOGADO, nessa
data, para que se produza os efeitos
legais, o Processo Seletivo nº 01/
2016.

São João da Boa Vista, 15 de abril
de 2016.

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

Departamento Municipal de
Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. 608/16 Engª – Antônio
Fernando Caldas

Rua Dom José Gaspar, n° 269, 269
F e 271 – Jardim Bela Vista - SJBV/
SP

Resp. Técnico: Milton Cezar
Magalhães Pigati CREA:
5061317539

Publique-se./apccc/

Proc. 289/16 Engª – Adriano
Teixeira de Oliveira

Rua 14 de Julho, n° 355 – Lote 6
Quadra D – SJBV/SP

Resp. Técnico: Fernando do
Amaral Jorge CREA: 060.137.344.1

Publique-se./apccc/

Proc. 3029/15 Engª – Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino - UNIFAE

Largo Eng. Paulo A. Sandeville,
n° 15 – Jd. Santo André – SJBV/SP

Resp. Técnico: Rogério de Souza
Carvalho CREA: 5061033529

Publique-se./apccc/

Proc. 1581/15 Engª – Claudiomiro
Sabino Pereira

Rua João Quinzani (r. 06), Lt. 11
b2, Qd. “F”, Lot. J. Del Plata II –
SJBV/SP

Resp. Técnico: Fred Marcon
Westin CREA: 0601137190

Publique-se./apccc/

Proc. 161/16 Engª – Marcelo
Augusto Vieira dos Santos

Rua Benedito Araújo, nº 590 -
Centro – SJBV/SP

Resp. Técnico: Maércio
Aparecido Leoncini Mazzi  CREA:
0601330930

Publique-se./eclp/

PUBLIQUE-SE

Proc. 028/16 – Hot Point Posto
de Serviços Ltda

Praça Cel. José Pires, nº 150 -
Centro – SJBV/SP

Em 18/03/16, elaborado
Notificação para Recolhimento de
Multa nº 3328/AF.

Publique-se.\anbb\

Proc. 036/16 – P. S. Honorato
Mercearia – EPP

Rua Benedito Barbosa, nº 615 –
Jardim Lucas Teixeira – SJBV/SP

Em 24/03/16, elaborado AIPA nº
05402/AD.

Publique-se./eclp/

Proc. 784/09 – Oliveira &
Porreca Ltda ME

Praça Cel. Joaquim José, nº 87 A -
Centro – SJBV/SP

Em 23/03/16, elaborado Termo de
Inutilização nº 4576/AH

Publique-se.\anbb\

Proc. 247/15 – Município de São
João da Boa Vista – CAPS AD Vida
Nova

Rua Maria José Gallo Lopes, n°
110 – Vila Brasil – SJBV/SP

Em 08/04/16, elaborado Termo de
Inutilização nº 4567/AH

Publique-se./apccc/

ARQUIVAMENTO DE
PROCESSO

Proc. 704/95 E 388/08 – José
Roberto Menato – ME

Rua João Pessoa, n° 501 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Em 28/03/16, processos
arquivados por alteração da razão
social

Publique-se./eclp/

Proc. 029/16 – Hot Point Posto
de Serviços Ltda

Praça Cel. José Pires, nº 150 –
Centro – SJBV/SP

Em 29/03/16, processo arquivado
por ter sido sanada a irregularidade.

Publique-se./apccc/

Proc. 187/14 – Marise da Silveira
Terra Junqueira

Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº
274 – Jardim Santo André – SJBV/SP

Em 07/04/16, processo arquivado.
Publique-se./eclp/

Proc. 188/14 – Marise da Silveira
Terra Junqueira

Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº
274 – Jardim Santo André – SJBV/SP

Em 07/04/16, processo arquivado.
Publique-se./eclp/

Proc. 450/15 – Katia A Menezes
Misa Arias – ME

Rua Agostinho Pires de Aguiar, n°
598 – São Lázaro – SJBV/SP

Em 11/04/16, processo arquivado
por ter sido sanada a irregularidade.

Publique-se./apccc/

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO DE ACORDO
COM OS ART. 18 E 21 DA

PORTARIA CVS 04/11 E SUAS
ATUALIZAÇÕES

Proc. 998/13 e 999/13 – MC
Artigos Para Crianças, Adolescentes
e Locações Para Festas Ltda ME

Av. Dr. Durval Nicolau, n° 986 –
Jardim Canadá – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 004/16 – Janice Fabia Lucas
Pinto

Rua Visconde de Rio Branco, n°
138 – Centro – SJBV/S

Pulique-se./eclp/

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO

Proc. 068/15 – Danilo Montemor
Nogara

Rua 14 de Julho, nº 405 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 572/11 – Marlene dos
Santos Luz Vasconcellos

Rua Prudente de Moraes, nº 123
– Centro – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 213/10 – Maria de Fátima
de Souza

Rua Capitão Bronze, nº 11 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 620/14 – Roseleine Blazzi
Rua Henrique Cabral de

Vasconcelos, n° 1979 – sala 03 –
Jardim São Nicolau – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 230/99 – Marcos Gabriel
Campos de Oliveira

Rua Gabriel Ferreira, n° 67 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE 2ª VIA DA
LICENÇA  FUNCIONAMENTO/

CADASTRO

Proc. 608/13 – Antonio Aguiar
dos Santos - ME

Rua Ademar de Barros, n° 631 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE LICENÇA

DE FUNCIONAMENTO/
CADASTRO INICIAL

Proc. 435/15 – Lanchonete e
Rotisseria Tia Cleusa Ltda - ME

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, nº 2302 – Loja 05 –
Jardim São Nicolau – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 082/16 – Sorveteria
Cremenato Ltda – ME

Rua João Pessoa, nº 501 – Vila
Oriental – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 023/16 – Analu Comércio
Ótico Ltda EPP

Rua Ademar de Barros, n° 132 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 077/16 – Danilo Nogara
Odontologia Eireli

Rua 14 de Julho, nº 405 – sala 01
– Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\
Proc. 081/16 – Alex Bernardino

Gimenes
Rua Lourival Alves Moraes, nº 17

– Jardim Progresso – SJBV/SP
Publique-se./eclp/

Proc. 092/16 – Silmara Santos
Barbosa Ferreira

Rua Osvaldo Américo Carneiro, nº
779 – Jardim Magalhães – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTO COM /
SEM EQUIPAMENTO

Proc. 406/06 – Nicola Lombardi
Filho

Av. Dr. Durval Nicolau, n° 1034 –
Riviera de São João – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 072/15 – Gislaine Molina
Rua Riachuelo, n° 211 – Centro –

SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 005/14 – Erica Dias de
Souza Paina – ME

Rua Getúlio Vargas, n° 76 – Centro
– SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 234/07 – Márcia Eloisa
Briccoli Almeida Domingues

Rua Cel. Ernesto de Oliveira, n°
162 – Centro – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 129/15 – Maria Stela
Sobierajski

Rua Dr. Teófilo Ribeiro de
Andrade, n° 851 – Sala 06 – Centro
– SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 704/14 – Congregação do
Santíssimo Redentor (Psicologia)

Rua Topázio, n° 26 – Vila Gomes
– SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 850/08 – Renata Sales
Zincone Lise
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Rua Dr. Romeu Furlanetto, nº 131
– Jd. Satélite – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\
Proc. 098/08 – Cefe Centro de

Fisioterapia e R.P.G. Ltda.
Rua Riachuelo, nº 211 - Centro –

SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 432/11 – Jorge Gutemberg
Splettstoser

Rua Prof. Hugo Sarmento, nº 564
- Centro – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 235/07 – Glaucia Maria
Navarro de Abreu Ruga

Rua Cel. Ernesto de Oliveira, nº
162 - Centro – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 071/15 – Josilayne Karla
Santos

Rua Carolina Malheiros,nº 92 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 130/15 – Antonio Heleno
Montanhani

Rua Dr. Teófilo Ribeiro de
Andrade, n° 851 – Centro – SJBV/
SP

Publique-se./apccc/

Proc. 249/09 – José Antônio de
Campos Simião

Rua Conselheiro Antonio Prado,
n° 592 – Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 438/13 – Eduardo Bittar
Orlando - ME

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, n° 1726 A – Jardim São
Nicolau – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 497/14 – Elvira Helena
Milan Lise

Rua Doutor Romeu Furlanetto, n°
131 sala 3 e 4 – Jardim Satélite –
SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 555/11 – Paulo Chicarone
Pereira

Rua Quatorze de Julho, n° 355 –
Vila Conrado – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 816/12 – Matheus Augusto
Rocha

Av. João Vieira, n° 136 – Jardim
Cledirna – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 368/06 – Luiza Helena
Milan Lise Ferreira

Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, 851
– Jd. Priscila – SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 497/14 – Elvira Helena
Milan Lise

Rua Doutor Romeu Furlanetto, n°
131 – sala 3 e 4 – Jardim Satélite –
SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 056/03 – Clínica
Oftalmológica Dr. Osvaldo Rossi
Filho

Rua Caio José de Miranda, n° 76 –
Parque Residencial Jardim São
Domingos – SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 394/99 – Drogaria Sette &
Sette Ltda ME

Rua Henrique Cabral de Vasconcelos,
n° 2250 – Jardim São Nicolau – SJBV/
SP

Publique-se./apccc/

Proc. 520/11 – G. de Oliveira Clínica
Médica Ltda

Rua 14 de Julho, n° 637 – Vila
Conrado – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 568/99 – Adriana Medina
Cabrelon D’ Arcadia

Avenida Tereziano Valim, n° 348 –
Centro – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 613/02 – Miguel Angelo
Marcondes Ruston

Rua João Pessoa, n° 400 – Vila
Oriental – SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 116/05 – Alex Tercetti dos
Santos

AV. Dona Gertrudes, n° 15 – Centro
– Sala 04 - SJBV/SP

Publique-se./eclp/

Proc. 273/14 – Marina Pires Caslini
Rua Conselheiro Antonio Prado, n°

449 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE ALTERAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE

LEGAL

Proc. 704/14 – Congregação do
Santíssimo Redentor (Psicologia)

Rua Topázio, n° 26 – Vila Gomes –
SJBV/SP

Publique-se./apccc/

Proc. 705/14 – Congregação do
Santíssimo Redentor (Assist. Social)

Rua Topázio, n° 26 – Vila Gomes –
SJBV/SP

Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 074/13 – Instituto de Cirurgia
Plastica Torres Ltda.

Rua Cons. Antonio Prado, nº 336 -
Centro – SJBV/SP

Em 05/04/16, deferido recurso ref.
AI nº 012701/AL

Publique-se.\anbb\

INDEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 014/16 – Aguilar Camargo &
Silva Ltda – ME

Rua Coronel Ernesto de Oliveira, n°
36 – Centro – SJBV/SP

Em 29/03/16, indeferido recurso
ref. AIPMulta nº 05399/AD

Publique-se./apccc/

Proc. 073/16 – M3 Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda – ME

Av. Antonio Augusto Tavares
Sibila, n° 201 – Jardim Santarém
– SJBV/SP

Em 30/03/16, indeferido
recurso ref. AI nº 13100/AL com
o prazo de 60 dias e concedido o
prazo de 30 dias p/ providências.

Publique-se./eclp/

São João da Boa Vista, 11 de
Abril de 2016

Silvana Marta Passoni Moreira
Ferreira

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LEIS

LEI Nº 3.976,
DE 05 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre denominação de
via pública que especifica”

(Autor: Vanderlei Borges de
Carvalho, Prefeito Municipal)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal
de São João da Boa Vista, Estado
de São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte...

L E I:

Art. 1º -   Passa a denominar-se
RUA MARIZE APPARECIDA DA
SILVA LIPARINI a Rua 28 (vinte
e oito) do Loteamento Jardim
Aurora.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, aos cinco dias
do mês de abril de dois mil e
dezesseis (05.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.977,
DE 05 DE ABRIL DE 2.016

“Dispõe sobre concessão de
valor a servidores públicos
municipais, conforme especifica”

(Autor: Vanderlei Borges de
Carvalho, Prefeito Municipal)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal
de São João da Boa Vista, Estado
de São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

Art. 1º - O município de São João
da Boa Vista fica autorizado a
conceder  aos servidores públicos
municipais, o valor de R$ 120,00
(cento e vinte reais) referente ao
programa “Todos juntos contra o
Aedes aegypti”, por sábado
trabalhado.

Parágrafo único - O valor de que
trata o caput deste artigo, não
integrará a base de cálculo para
contribuição ao IPSJBV, bem como
para cálculo de quaisquer adicionais
ou benefícios, exceto para fins de
incidência do INSS e imposto de
renda.

Art. 2º - O funcionário receberá
proporcionalmente o número de
sábados trabalhados na referida
campanha, comprovada a sua
participação por lista de presença e
digitação de dados.

Art. 3º - A escala de servidores será
realizada pelo Departamento
Municipal de Saúde, consideradas a
capacitação técnica e experiência
em atividades de bloqueio-controle
de foco e nebulização dos
profissionais, convocados pelo
Poder Executivo para participar da
campanha.

Art. 4º - O pagamento previsto
no caput deste artigo será realizado
mediante crédito em conta corrente,
na mesma oportunidade do
pagamento da folha dos servidores
municipais, e está condicionado ao
recebimento do recurso pela
Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 5º - Esta lei tem vigência
apenas durante o período da
campanha da Secretaria de Estado
da Saúde, “Todos juntos contra o
Aedes aegypti”, findando-se no dia
30 de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos cinco dias do mês
de abril de dois mil e dezesseis.
(05.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.978,
DE 11 DE ABRIL DE 2.016

“Denomina-se RUA LEONELLO
PALAIA JUNIOR, a Rua 01 (UM)
do Loteamento Vista da Serra”

(Autor: Ver. Claudinei Damalio-
PTB)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,
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FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte...

L E I:

Art. 1º - Passa a denominar-se
RUA LEONELLO PALAIA
JUNIOR,  a Rua 01 (UM) do
Loteamento Vista da Serra.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos onze dias do mês
de abril de dois mil e dezesseis
(11.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 9.627,
DE 30 DE MARÇO DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
APD/053/2016, elaborado pela
Chefe da Assessoria de
Planejamento, Gestão e
Desenvolvimento,

R E S O L V E:

Art. 1º - Incluir a Sra. PAOLA
CRISTINA DO COUTO , no
Conselho Municipal de Defesa Civil
do Município de São João da Boa
Vista, de que trata a Portaria nº
2.342, de 11 de março de 2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de março de dois mil e dezesseis
(30.03.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.628,
DE 30 DE MARÇO DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o e-mail do Diretor
do Departamento de Meio
Ambiente, Agricultura e
Abastecimento (DMA),

R E S O L V E:

Art.1º - Efetuar a seguinte
substituição na Comissão Técnica de
Arborização e Reflorestamento, de
que trata a Portaria nº 7.906, de 17/
07/2013:

REPRESENTANTE DA
ELEKTRO E SERVIÇOS S/A

Sandro Campos, Membro Titular,
pelo Sr. RICARDO OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de março de dois mil e dezesseis
(30.03.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.629,
DE 01 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar a pedido, a
partir de 06 de abril de 2016, o Sr.
LUIZ RAFAEL BINDEZ DA SILVA,
portador do RG nº 33.437.912-X,
do cargo de Operador de Máquinas
Pesadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 06/04/2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de abril de dois mil e dezesseis
(01.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.630,
DE 06 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o OFÍCIO Nº 01/
2016, elaborado pelo Presidente do
Conselho Municipal de Urbanismo
– CMU,

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir os membros
abaixo relacionados, no Conselho
Municipal de Urbanismo – CMU, de
que trata a Portaria nº 9.255, de 06
de maio de 2015:

Denilson Wagner Zaidan,
Membro Titular representante do

Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia – Câmpus São
João da Boa Vista, pelo Sr. LUCAS
LABIGALINI FUINI, e João Paulo
Pereira, Membro Suplente pelo Sr.
DENILSON WAGNER ZAIDAN.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(06.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.631,
DE 07 DE ABRIL DE 2016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o Processo nº 1704/
2016 – tipo 5,

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº
9.612, de 11 de março de 2.016, de
que trata da nomeação de
engenheiros para avaliação de
imóvel, tendo em vista que a
Prefeitura Municipal possui uma
Comissão para Análise e Julgamento
de Recursos referentes ao Valor Real
Estimado de Imóveis para fins de
ITVI, sendo que a referida comissão
já avaliou o citado imóvel.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(07.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.632,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/191/2016, formulado pela
Diretora do Departamento de
Assistência Social,

R E S O L V E:

Art. 1º - Efetuar a seguinte
substituição no Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com
Deficiência - CMDPcD, de que trata
a Portaria nº 8.895, de 08/08/2014:

REPRESENTANTE DO PODER
PÚBLICO

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO / RECURSOS
HUMANOS

Lúcia Helena de Araújo Hakim,
Membro Titular, pela Sra. SUELI
MOTA CURTI.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.633,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr. BRUNO
RODRIGO RIBEIRO , Motorista
Especializado, portador do RG nº
32.537.779-0, para no período de
01/04/2016, substituir o Sr. José
Amandio Guedes, Encarregado do
Serviço Administrativo do CSU
“Miguel Jorge Nicolau”, por motivo
de licença médica, percebendo a
diferença de vencimentos, enquanto
perdurar seu afastamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/04/2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.634,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr.
DOUGLAS DA SILVA VITIELLI,
Chefe do Setor de Licitações e
Contratos, portador do RG nº
23.823.643-2, para no período de
25/04/2016 a 24/05/2016, substituir
o Sr. Luiz Carlos Sartori, Diretor do
Departamento de Administração,
por motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de
vencimentos.
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Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 25/04/2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.635,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Sra. FABIANA
DE MELO CARVALHO ,
Psicólogo, portadora do RG nº
43.527.415-6, para no período de
01/04/2016 a 24/09/2016, substituir
a Sra. Marisa Francisca Ferreira
Lopes, Chefe do CRAS Jardim
Recanto do Jaguari, por motivo de
licença maternidade, percebendo a
diferença de vencimentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/04/2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.636,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Sr. Douglas da
Silva Vitielli, Chefe do Setor de
Licitações e Contratos, no período
de 25/04/2016 a 24/05/2016 estará
substituindo o Sr. Luiz Carlos Sartori,
Diretor do Departamento de
Administração, por motivo de férias
regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Sr. JORGE
RENATO SOMENZARI, Auxiliar
Administrativo, portador do RG nº
33.330.829-3, para no período de
25/04/2016 a 24/05/2016, substituir
o Sr. Douglas da Silva Vitielli, Chefe

do Setor de Licitações e Contratos,
percebendo a diferença de
vencimentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 25/04/2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.637,
DE 08 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o Processo nº 66/
2016 – tipo 8,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os engenheiros
PETERSON GARCIA ZENUN,
JÚLIO LÚIS DE ALMEIDA LINO
e a engenheira DULCYNÉIA
PAIVA DE MEDEIROS LIMA, para
efetuarem avaliação, das Glebas A2
e C2 de propriedade de HJG –
Agrícola Ltda (Fazenda Alegre),
destinada a implantação de ciclovia
e fornecerem laudo conclusivo,
dentro de 15 dias contados da
vigência desta portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
abril de dois mil e dezesseis
(08.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.638,
DE 13 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Sra. SILVIA
DAMARIS MARIM DA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, portadora
do RG nº 20.284.205-8, servidora
municipal, com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para no período de 28/03/2016 a 06/

04/2016, chefiar a Unidade de Saúde
“Dr. Delvo de Oliveira Westin”,
unidade administrativa de nível
médio do Departamento de Saúde,
fazendo jus à gratificação
proporcional de que trata a alínea
“b” do § 4º do Artigo 1º da Lei 701/
01, por motivo de férias
regulamentares da servidora
Misleana Martins Vilela.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 28/03/2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos treze dias do mês
de abril de dois mil e dezesseis
(13.04.2016).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9.639,
DE 13 DE ABRIL DE 2.016

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º - Constituir o Conselho
Gestor de Saúde, órgão colegiado,
na Santa Casa de Misericórdia
Dona “Carolina Malheiros”, nos
termos do Art. 2º do Decreto nº
5.406, de 08 de abri l  de 2.016
composto por:

I – 2 membros titulares e 2
membros suplentes da Administração
do Hospital:

a) Titular: Heloísa Aparecida
Bernardi Trafani, RG 18.562.995-
7;    Suplente: Juliana
Moussessian Goulart; RG
32.537.925-7;

b) Titular: Carlos Eduardo Barbosa
de Lima, RG 16.864.769

Suplente: Priscila de Andréia T.
Dearo, RG 29.152.158-7

II – 2 membros titulares e 2
membros suplentes de representantes
do Corpo Clínico da Santa Casa:

a) Titular: Márcio Willian de
Oliveira Cândido – CRM/SP 111366

 Suplente: João Vicente Marques
de Oliveira – CRM/SP 78904

b) Titular: Patrícia Regina Lopes
Moreira – CRM/SP 131122

Suplente: Alexandre Eduardo
Batista de Mello – CRM/SP 89953

III - 2 membros titulares e 2
membros suplentes de representantes
do Departamento Municipal de
Saúde:

a) Titular: Rubya Sanny de
Carvalho, RG 29.353.045-2;

Suplente: Patrícia Maria
Magalhães Teixeira Nogueira Mollo,
RG     14.889.272-7;

b) Titular: Isaac Ferreira da Silva,
RG 17.667.392-1;

Suplente: Sandra Vilela Silva de
Oliveira, RG 8.409.148-4;

IV - 2 membros titulares e 2
membros suplentes do
Departamento Regional de Saúde:

a) Titular: Roseli Aparecida
Módena, RG 8.845.167-7;

Suplente: Gilda Mariano, RG
18.458.081;

b) Titular: Luciane Gonçalves
Goulardins Bertel l i ,  RG
27.496.603-9;

Suplente: Maria Aparecida
Mangues Benedito, RG 16.863.731.

Art. 2º - Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos treze dias do mês
abril de dois mil e dezesseis
(13.04.2016)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

Fundação Nova São João
Criada pela Lei nº 62 de 6 de

Outubro de 1997

Extratos de Contratos – Termos
Aditivos

CONTRATANTE: Fundação
Nova São João

CONTRATADO:  Auto Posto
Nova São João Ltda

OBJETO: Aquisição de
combustível

PERÍODO: 29/02/2016 a 24/10/
2016

VALOR: R$ 24.770,00

CONTRATANTE: Fundação
Nova São João

CONTRATADO:  Supermercado
Unirede Ltda

OBJETO: Serviços de vale
alimentos

PERÍODO: 27/02/2016 a 27/02/
2017

VALOR: R$ 5.460,00

CONTRATANTE: Fundação
Nova São João

CONTRATADO:  Edilaine Ap
Trindade MEI
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OBJETO: Serviços de
contabilidade pública

PERÍODO: 02/04/2016 a 02/04/
2017

VALOR: R$ 7.456,56

CONTRATANTE: Fundação
Nova São João

CONTRATADO:  Associação
Mias Saúde Santa Casa SJBVista

OBJETO: Serviços ambulat,
médicos hospitalares

PERÍODO: 02/04/2016 a 02/04/
2017

VALOR:  R$ 45.392,52

CENTRO UNIVERSITÁRIO
DAS FACULDADES

ASSOCIADAS DE ENSINO –
FAE

SETOR DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS

Extrato de Contrato
Contrato nº 009/2015 – TA 001/

2016
Contratada: Maria José dos Santos

Macedo
Objeto: Locação do imóvel

localizado na Rua Visconde do Rio
Branco, 716 – São João da Boa Vista
SP

Vigência: 01/04/16 a 01/04/17
Assinatura do Contrato: 01/04/

2015

Extrato de Contrato
Contrato nº 010/2015 – TA 001/

2016
Contratada: Kelly Cristina Nora

Anfe
Objeto: Locação de um terreno

localizado na Rua Visconde do Rio
Branco, 281 B – São João da Boa
Vista SP

Vigência: 01/04/2016 a 01/04/
2017

ATOS DO
LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 005,
01 DE ABRIL DE  2016

“Concede abono de permanência”

Eu, Ademir Martins Boaventura,
Presidente da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, usando das
atribuições que o cargo me confere,
baixo a seguinte ...

PORTARIA:

Art. 1º.    Fica concedido abono de
permanência a José Antonio Ferreira
a partir de 01/04/2016 pela Regra
de Transição com Redutor de acordo
com o Art. 2º, §5º da Emenda
Constitucional nº 41/2003,
(Servidor/ Servidora que tenha
ingressado no serviço público até 16/
12/98; tenha completado 05 anos
no cargo; 53/ 48 anos de idade; e 35/
30 anos de contribuição acrescidos

CONCURSO PÚBLICO
N º 01/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara  Municipal de São
João da Boa  Vi s t a  convoca  a
candidata aprovada no Concurso
Púb l i co  de  nº  01 /2016  pa ra  o
ca rgo  de Telefonista ,  abaixo
relacionado, para, nos termos do
parágrafo 1º do Artigo 16 da Lei
nº  656/92, comparecer à Câmara
Municipal ,  s i tuada n a  Rua
Anton ina  Junqueira ,  195  –
centro, das 8:00 às  11:00 e das
13:00 às  16:00h,  munido da
documentação determinada no
item 10.5 do Edital do Concurso,
para a posse no respectivo cargo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, através do Instituto de Educação e Desenvolvimento Social Nosso Rumo, torna
público o resultado final do Concurso Público nº 01/2016 referente aos cargos descritos na Tabela I especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura nº 01/2016.

1. Consta no Anexo I deste Edital o resultado final dos candidatos aprovados e classificados nas Provas Objetivas, na seguinte ordem: cargo, número de
inscrição, nome do candidato, nota da prova objetiva e classificação final.

2. Consta no Anexo II deste Edital o resultado final dos candidatos aprovados e classificados na lista específica para pessoas com deficiência, na seguinte ordem:
cargo, número de inscrição, nome do candidato, nota da prova objetiva e classificação PCD.

2.1. Somente serão abertas vagas para deficientes caso haja abertura de novas vagas em ampla concorrência, em número que justifique a abertura, durante o
período de validade do Concurso.

3. Os candidatos poderão acessar o resultado final de forma individual, através do site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), com acesso restrito
mediante CPF e senha e, em seguida, acessar o link específico “Resultados”.

4. O certame fica devidamente homologado nesta data. São João da Boa Vista, 15 de abril de 2016.

ADEMIR MARTINS BOAVENTURA
Presidente da Câmara Municipal de São João da Boa Vista

Assinatura do Contrato: 01/04/
2015

Extrato de Contrato
Contrato nº 011/2016
Contratada: Pearson Education do

Brasil S/A
Objeto: Licença de uso do sistema

denominado Biblioteca Virtual
Universitária.

Vigência: 01/04/2016 a 01/04/
2017

Assinatura do Contrato: 01/04/
2016

de 20% de pedágio - calculados sobre
a diferença entre o tempo de
contribuição exigido – 35/ 30 anos
– e o tempo que possuía em 16/12/
98).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as
disposições em contrário.

ADEMIR MARTINS
BOAVENTURA

Presidente

Secretaria da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, ao primeiro
dia do mês de abril de dois mil e
dezesseis (01.04.2016).

TELEFONISTA

CLASSIFICAÇÃO/ NOME/ RG
01º JÉSSICA MARIA LOPES -

RG 47.848.621-2

ADEMIR MARTINS
BOAVENTURA PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO
N º 01/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Câmara  Municipal de São
João da  Boa  Vis ta  convoca  a
candidata aprovada no Concurso
Públ ico  de  nº  01 /2016  para  o
cargo  de  Telefonista ,  abaixo
relacionado, para, nos termos do
parágrafo 1º do Artigo 16 da Lei
nº  656/92, comparecer à Câmara
Municipal,  si tuada n a  Rua
Antonina  Junqueira,  195  –
centro,  das 8:00 às  11:00 e das
13:00 às 16:00h, munido da
documentação determinada no
item 10.5 do Edital do Concurso,
para a posse no respectivo cargo.

TELEFONISTA

CLASSIFICAÇÃO/ NOME/ RG
02º FLÁVIA LEMES GAMBA -

RG 41.662.355-4

ADEMIR MARTINS
BOAVENTURA PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL
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Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

0800-7730156
PARA  SUGESTÕES  DISQUE
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FINAL

DEPARTAMENTO DE
FINANÇAS

Considerando a necessidade de ser
examinada a possibilidade de
excepcionar-se a regra da
observância da Ordem Cronológica
de Pagamentos, ponderando que
estariam presentes as relevantes
razões de interesse público que
justifiquem a medida tal como
admitida na parte final do Artigo 5º
da Lei Federal nº 8.666/93.

Considerando a existência de
pagamentos pendentes de
fornecedores, por falta de
disponibilidade de caixa
momentânea, em virtude da
liquidação das despesas que estão
submetidas a esta ordem, tais como:
encargos sociais, vencimentos e
salários de servidores municipais,
subvenções e adiantamentos.

PROCESSO Nº: 528/2016
FORNECEDOR: EURICO DO

VALLE FERREIRA FARNETANI
VALOR: R$ 1.900,00 (HUM MIL

E NOVECENTOS REAIS)
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: DESPESAS
COM CONTRATO DE ALUGUEL
DE IMÓVEL DO MÊS DE
FEVEREIRO/16.

PROCESSO Nº: 1125/2016

FORNECEDOR: LIGA
SANJOANENSE DE
DESPORTOS

VALOR: R$ 57.270,00
(CINQUENTA E SETE MIL,
DUZENTOS E SETENTA REAIS)

LEI N.º: 3.282 de 16/04/13
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: REPASSE
OU CONTRIBUIÇÃO.

PROCESSO Nº: 1747/2016
FORNECEDOR: RÁDIO

PIRATININGA DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA LTDA – ME

VALOR: R$ 1.500,00 (HUM MIL
E QUINHENTOS REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 33
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
VEICULAÇÃO DE
P R O G R A M A S
RADIOFÔNICOS.

PROCESSO Nº: 1280/2016
FORNECEDOR: RENAPROC

SERVIÇOS DE ANÁLISE DE
CRÉDITO LTDA EPP

VALOR: R$ 134,08 (CENTO E
TRINTA E QUATRO REAIS E
OITO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 16.263
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
PERMISSÃO DE ACESSO AO

BANCO DE DADOS DE
PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 23/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1822/2016
FORNECEDOR: 1º TABELIÃO

DE NOTAS E PROTESTOS DE
LETRAS E TÍTULOS

VALOR: R$ 2.116,20 (DOIS
MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS
E VINTE CENTAVOS)

LEI N.º: 3.954 de 17/02/2016
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS EM CARTÓRIO.

PROCESSO Nº: 1035/2016
FORNECEDOR: C&C

DISTRIBUIDORA DE
COPIADORAS E
SUPRIMENTOS LTDA – EPP

VALOR: R$ 550,00
(QUINHENTOS E CINQUENTA
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 4.641
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: TROCA DE
PEÇAS EM COPIADORA.

PROCESSO Nº: 1840/2016

FORNECEDOR: JOSÉ
AUGUSTO MOREIRA
TREVISAN – MEI

VALOR: R$ 1.000,00 (HUM MIL
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 26
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA.

PROCESSO Nº: 886/2016
FORNECEDOR: LOCAWEB

SERVIÇOS DE INTERNET S/A
VALOR: R$ 538,89

(QUINHENTOS E TRINTA E
OITO REAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS)

BOLETO N.º: 1.123.879
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
HOSPEDAGEM DE HOME.

PROCESSO Nº: 1841/2016
FORNECEDOR: MATHEUS

CAMARA SALVI MEI
VALOR: R$ 850,00

(OITOCENTOS E CINQUENTA
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 16
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE
MATERIAL JORNALÍSTICO.

PROCESSO Nº: 1842/2016
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FORNECEDOR: MATHEUS DE
PAULA GIÃO LIANDA MEI

VALOR: R$ 850,00
(OITOCENTOS E CINQUENTA
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 4
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
ORGANIZAÇÃO DE
ARQUIVOS, FOTOS E
CLIPAGEM DE MATERIAL
JORNALÍSTICO.

PROCESSO Nº: 1180/2016
FORNECEDOR: M C TRATOR

PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 272,00

(DUZENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 1.443
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
CONSERTO DE MÁQUINA.

PROCESSO Nº: 871/2016
FORNECEDOR: PAULO

EDUARDO BITTENCOURT
NORONHA EPP

VALOR: R$ 19.968,12
(DEZENOVE MIL,
NOVECENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS E DOZE
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 1.647 e 1.658
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
LIMPEZA, REPLANTIO E
REFLORESTAMENTO DE ÁREAS
VERDES E DE PRESERVAÇÃO.

PROCESSO Nº: 1845/2016
FORNECEDOR: RÁDIO

JOVEM LESTE PAULISTA LTDA
VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL

E QUINHENTOS REAIS)
NOTA FISCAL N.º: 340
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE
PROGRAMETES.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 24/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1846/2016
FORNECEDOR: CERTISIGN

CERTIFICADORA DIGITAL S/A
VALOR: R$ 85,00 (OITENTA E

CINCO REAIS)
BOLETO N.º: 10.182.593
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
CERTIFICADO DIGITAL e-
CNPJ.

PROCESSO Nº: 573/2016
FORNECEDOR: CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

VALOR: R$ 74,37 (SETENTA E
QUATRO REAIS E TRINTA E
SETE CENTAVOS)

ART N.º:
92.221.220.160.307.568

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: DESPESAS
COM TAXAS.

PROCESSO Nº: 1393/2016
FORNECEDOR: POSTO DE

MOLA APARECIDO LTDA ME
VALOR: R$ 661,03

(SEISCENTOS E SESSENTA E UM
REAIS E TRÊS CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 837
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULO COM
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.

PROCESSO Nº: 1395/2016
FORNECEDOR: RODABEM

AUTO PEÇAS E SERVIÇOS SÃO
JOÃO – EPP

VALOR: R$ 197,00 (CENTO E
NOVENTA E SETE REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 8.086
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE PEÇA PARA
CONSERTO DE MÁQUINA.

PROCESSO Nº: 1932/2016
FORNECEDOR: VALID

CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA

VALOR: R$ 429,00
(QUATROCENTOS E VINTE E
NOVE REAIS)

BOLETO N.º: 593.534
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO
DIGITAL - TOKEN.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 28/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1402/2016
FORNECEDOR: ARTLIENA DO

BRASIL SOCIEDADE LTDA ME
VALOR: R$ 181,00 (CENTO E

OITENTA E UM REAIS)
PROCESSO TRIBUTÁRIO N.º:

42/16 (tipo 5)
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
DEVOLUÇÃO DE
IMPORTÂNCIA PAGA.

PROCESSO Nº: 1136/2016
FORNECEDOR: COMÉRCIO

DE PEÇAS E RETÍFICA DE
MOTORES SÃO JOÃO LTDA
EPP

VALOR: R$ 284,54
(DUZENTOS E OITENTA E
QUATRO REAIS E CINQUENTA
E QUATRO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 527

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE VEÍCULO
COM SUBSTITUIÇÃO DE
PEÇAS.

PROCESSO Nº: 1313 e 1314/
2016

FORNECEDOR: FRED BLASI
VALOR: R$ 2.708,50 (DOIS

MIL, SETECENTOS E OITO
REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: DESPESAS
COM CONTRATO DE
ALUGUEIS DE IMÓVEIS DO
MÊS DE FEVEREIRO/16.

PROCESSO Nº: 142/2016
FORNECEDOR: IMPRENSA

OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP

VALOR: R$ 645,33
(SEISCENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS)

FATURA N.º: 1.003.941
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: DESPESAS
COM PUBLICAÇÃO.

PROCESSO Nº: 869/2016
FORNECEDOR: MONTE AZUL

ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 360.172,02

(TREZENTOS E SESSENTA MIL,
CENTO E SETENTA E DOIS
REAIS E DOIS CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 866
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS (RSU)
GERADOS NO MUNICÍPIO DE
SJBVISTA EM ATERRO
SANITÁRIO LICENCIADO.

PROCESSO Nº: 765, 766 e 807/
2016

FORNECEDOR: PETRONAC
DISTRIBUIDORA NACIONAL
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
E ALCOOL LTDA

VALOR: R$ 69.755,00
(SESSENTA E NOVE MIL,
SETECENTOS E CINQUENTA E
CINCO REAIS)

NOTA FISCAL N.º:  343.084,
343.085 e 343.086

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE GASOLINA
COMUM E ÓLEO DIESEL S10.

PROCESSO Nº: 1585/2016
FORNECEDOR: RÁDIO

MIRANTE LTDA – ME
VALOR: R$ 5.800,00 (CINCO

MIL E OITOCENTOS REAIS)
NOTA FISCAL N.º: 238
RECURSO: PRÓPRIO

Considerando que estes
pagamentos referem-se:
VEICULAÇÃO EM RÁDIO E/OU
TELEVISÃO.

PROCESSO Nº: 1394/2016
FORNECEDOR: R. ARAÚJO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

VALOR: R$ 175,00 (CENTO E
SETENTA E CINCO REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 539
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
CONSERTO DE ROLO.

PROCESSO Nº: 1158/2016
FORNECEDOR: TOP LINE

CAMPINAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

VALOR: R$ 189,00 (CENTO E
OITENTA E NOVE REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 506
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO
DE CRACHÁS.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 29/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 883/2016
FORNECEDOR: EDITORA

UNIDA LTDA ME
VALOR: R$ 3.542,40 (TRÊS

MIL, QUINHENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 1.275
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
DIAGRAMAÇÃO E
IMPRESSÃO DE JORNAL
OFICIAL.

PROCESSO Nº: 954/2016
FORNECEDOR: ELICAMP

DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS EIRELI

VALOR: R$ 497,72
(QUATROCENTOS E NOVENTA
E SETE REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 3.691, 3.693,
3.740 e 3.788

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA, HIGIENE E
DESCARTÁVEIS.

PROCESSO Nº: 7157/2015
FORNECEDOR: JÚLIO CÉSAR

GUERRA DE ALMEIDA
VALOR: R$ 1.000,00 (HUM MIL

REAIS)
NOTA FISCAL N.º: 27 e 28
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
APRESENTAÇÃO DE ARTISTA
EM SHOWS E EVENTOS.
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AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 31/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1216, 1299 e
1524/2016

FORNECEDOR: BOA VISTA
MATERIAIS HIDRAULICOS
LTDA EPP

VALOR: R$ 489,92
(QUATROCENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 7.533, 7.534,
7.591, 7.592, 7.593 e 7.594

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO.

PROCESSO Nº: 1928/2016
FORNECEDOR: EDSON

ALEXANDRE NASCIMENTO
VALOR: R$ 228,75

(DUZENTOS E VINTE E OITO
REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS)

PROCESSO TRIBUTÁRIO N.º:
1340/16 (tipo 5)

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
DEVOLUÇÃO DE
IMPORTÂNCIA PAGA.

PROCESSO Nº: 1559/2016
FORNECEDOR: POSTO DE

MOLA APARECIDO LTDA ME
VALOR: R$ 165,26 (CENTO E

SESSENTA E CINCO REAIS E
VINTE E SEIS CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 842
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULO.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 01/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1555/2016
FORNECEDOR: NORA TINTAS

LTDA EPP
VALOR: R$ 2.360,00 (DOIS

MIL, TREZENTOS E SESSENTA
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 1.939
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE TINTAS.

PROCESSO Nº: 1748/2016
FORNECEDOR: RÁDIO

MIRANTE LTDA – ME
VALOR: R$ 1.500,00 (HUM MIL

E QUINHENTOS REAIS)
NOTA FISCAL N.º: 243
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
VEICULAÇÃO DE

P R O G R A M A S
RADIOFÔNICOS.

PROCESSO Nº: 7146/2015
FORNECEDOR: RODONAVES

CAMINHÕES COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

VALOR: R$ 2.416,12 (DOIS
MIL, QUATROCENTOS E
DEZESSEIS REAIS E DOZE
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 14.679 e
31.309

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULO PESADO COM
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.

PROCESSO Nº: 1200/2016
FORNECEDOR: TRACBEL S/A
VALOR: R$ 1.866,22 (HUM

MIL, OITOCENTOS E SESSENTA
E SEIS REAIS E VINTE E DOIS
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 105.157
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
CONSERTO DE MÁQUINA.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 04/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1126/2016
F O R N E C E D O R :

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL
ÁGAPE

VALOR: R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS)

DAS N.º: 69/16
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
CONVÊNIO CENTRO DE
APOIO A CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE.

PROCESSO Nº: 1588, 1589 e
1590/2016

FORNECEDOR: AUTO POSTO
NOVA SÃO JOÃO LTDA

VALOR: R$ 782,58
(SETECENTOS E OITENTA E
DOIS REAIS E CINQUENTA E
OITO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 7.122, 7.123
e 7.124

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE ETANOL
COMUM.

PROCESSO Nº: 683/2016
FORNECEDOR: CSB

PROMOÇÕES LTDA ME
VALOR: R$ 7.237,50 (SETE MIL,

DUZENTOS E TRINTA E SETE
REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 581
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO
E ILUMINAÇÃO.

PROCESSO Nº: 1653/2016
FORNECEDOR: POSTO DE

MOLA APARECIDO LTDA ME
VALOR: R$ 116,65 (CENTO E

DEZESSEIS REAIS E SESSENTA
E CINCO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 844
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULO PESADO.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 05/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1623/2016
FORNECEDOR: BOA VISTA

MATERIAIS HIDRAULICOS
LTDA EPP

VALOR: R$ 107,86 (CENTO E
SETE REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 7.620
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA MANUTENÇÃO.

PROCESSO Nº: 1964/2016
FORNECEDOR: LARA

FERNANDA BORTHOLUCCI
BARRETO

VALOR: R$ 1.638,00 (HUM
MIL, SEISCENTOS E TRINTA E
OITO REAIS)

PROCESSO TRIBUTÁRIO N.º:
7477/15 (tipo 5)

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
RESSARCIMENTO POR DANOS
CAUSADOS.

PROCESSO Nº: 1537/2016
FORNECEDOR: LOJA

COOPERADA SÃO JOÃO LTDA
– EPP

VALOR: R$ 336,40
(TREZENTOS E TRINTA E SEIS
REAIS E QUARENTA
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 3.852
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA REFORMA.

PROCESSO Nº: 718/2016
FORNECEDOR: TOPDATA

PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA – EPP

VALOR: R$ 478,75
(QUATROCENTOS E SETENTA E
OITO REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 18.019
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
IMPRESSÃO E
ENVELOPAMENTO DE

NOTIFICAÇÃO E IMPOSIÇÃO
DE MULTA DE TRÂNSITO.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 06/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1673/2016
FORNECEDOR: DEGITEL

TECNOLOGIA E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ME

VALOR: R$ 1.331,70 (HUM
MIL, TREZENTOS E TRINTA E
UM REAIS E SETENTA
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 1.037
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE TELEFONIA.

PROCESSO Nº: 2066/2016
FORNECEDOR: EDITORA

UNIDA LTDA ME
VALOR: R$ 16.848,00

(DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS
E QUARENTA E OITO REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 1.142, 1.157,
1.172, 1.189 e 1.205

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
RESARCIMENTO DE DESPESAS
DO ANO DE 2.015.

PROCESSO Nº: 1473/2016
FORNECEDOR: FORTRESS

ASSESSORIA E SERVIÇOS
LTDA

VALOR: R$ 267,33
(DUZENTOS E SESSENTA E SETE
REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 4.680
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO DE
SISTEMA DE SEGURANÇA.

PROCESSO Nº: 142/2016
FORNECEDOR: IMPRENSA

OFICIAL DO ESTADO S/A –
IMESP

VALOR: R$ 3.871,98 (TRÊS
MIL, OITOCENTOS E SETENTA
E UM REAIS E NOVENTA E OITO
CENTAVOS)

FATURA N.º: 1.008.243 e
1.010.544

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: DESPESAS
COM PUBLICAÇÃO.

PROCESSO Nº: 893/2016
FORNECEDOR: MELLO

APOIO & SERVIÇOS S/S LTDA
ME

VALOR: R$ 5.263,97 (CINCO
MIL, DUZENTOS E SESSENTA E
TRÊS REAIS E NOVENTA E SETE
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 130
RECURSO: PRÓPRIO
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Considerando que estes
pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E LIMPEZA PREDIAL.

PROCESSO Nº: 1700/2016
FORNECEDOR: PERES DIESEL

VEÍCULOS S/A SJBVISTA
VALOR: R$ 220,00

(DUZENTOS E VINTE REAIS)
NOTA FISCAL N.º: 124.637
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

PROCESSO Nº: 2007/2016
FORNECEDOR: RÁDIO

PIRATININGA DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA LTDA – ME

VALOR: R$ 5.800,00 (CINCO
MIL E OITOCENTOS REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 34
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
VEICULAÇÃO EM RÁDIO E/OU
TELEVISÃO.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 07/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 529/2016
FORNECEDOR: CARLOS

AUGUSTO DE ALENCAR
VALOR: R$ 9,92 (NOVE REAIS

E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 527/2016
FORNECEDOR: CLORINDA

NILSE PERES
VALOR: R$ 1.594,95 (HUM

MIL, QUINHENTOS E NOVENTA
E QUATRO REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 538/2016
FORNECEDOR: DANIEL HÉLIO

PERES JÚNIOR
VALOR: R$ 1.644,56 (HUM

MIL, SEISCENTOS E QUARENTA
E QUATRO REAIS E
CINQUENTA E SEIS
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 540/2016
FORNECEDOR: ESPÓLIO DE

ERASMO PERES
VALOR: R$ 2.862,41 (DOIS

MIL, OITOCENTOS E SESSENTA
E DOIS REAIS E QUARENTA E
UM CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 537/2016
FORNECEDOR: ESPÓLIO DE

HERMÍNIA ROSSI PERES
VALOR: 2.862,41 (DOIS MIL,

OITOCENTOS E SESSENTA E
DOIS REAIS E QUARENTA E UM
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 1313 e 1314/
2016

FORNECEDOR: FRED BLASI
VALOR: R$ 2.708,50 (DOIS

MIL, SETECENTOS E OITO
REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 539/2016
FORNECEDOR: HELENA

TORATTI PERES
VALOR: R$ 2.899,65 (DOIS

MIL, OITOCENTOS E NOVENTA
E NOVE REAIS E SESSENTA E
CINCO CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 1710/2016
FORNECEDOR: JAIME

VALENTE ALVES
VALOR: R$ 3.946,24 (TRÊS

MIL, NOVECENTOS E
QUARENTA E SEIS REAIS E
VINTE E QUATRO CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 561/2016
FORNECEDOR: JOSÉ AFONSO

BITAR FILHO
VALOR: R$ 612,33

(SEISCENTOS E DOZE REAIS E
TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 1109/2016
FORNECEDOR: JOSÉ

ALEXANDRE MARCONDES DE
OLIVEIRA

VALOR: R$ 5.543,17 (CINCO
MIL, QUINHENTOS E
QUARENTA E TRÊS REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 556/2016
FORNECEDOR: JOSÉ

ANTÔNIO GOULART
VALOR: R$ 515,46

(QUINHENTOS E QUINZE
REAIS E QUARENTA E SEIS
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 555/2016
FORNECEDOR: JRA

ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA

VALOR: R$ 4.500,00 (QUATRO
MIL E QUINHENTOS REAIS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 535/2016
FORNECEDOR: LUIS

FERNANDO PERES
VALOR: R$ 705,00

(SETECENTOS E CINCO REAIS)
RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 526/2016
FORNECEDOR: LUIZ

ANTÔNIO NOGUEIRA
VALOR: R$ 3.924,61 (TRÊS

MIL, NOVECENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E SESSENTA E
UM CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 1703/2016

FORNECEDOR: MANOELINA
MARTINS QUINTIERI

VALOR: R$ 1.350,00 (HUM
MIL, TREZENTOS E CINQUENTA
REAIS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 557/2016
F O R N E C E D O R :

MARMORARIA SÃO JOÃO
LTDA

VALOR: R$ 11.597,80 (ONZE
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA
E SETE REAIS E OITENTA
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 560/2016
FORNECEDOR: OLIVEIRA

DOTA & DOTA
EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA

VALOR: R$ 1.650,00 (HUM
MIL, SEISCENTOS E
CINQUENTA REAIS)

RECURSO: PRÓPRIO

PROCESSO Nº: 536/2016
FORNECEDOR: SIMONI

PERES CAPOBIANCO
VALOR: R$ 1.644,56 (HUM

MIL, SEISCENTOS E QUARENTA
E QUATRO REAIS E
CINQUENTA E SEIS
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se: DESPESAS
COM CONTRATOS DE
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS DO
MÊS DE MARÇO/16.

PROCESSO Nº: 881/2016
FORNECEDOR: ANTÔNIO

CARLOS SIMÕES MEI
VALOR: R$ 3.814,92 (TRÊS

MIL, OITOCENTOS E
QUATORZE REAIS E NOVENTA
E DOIS CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 24
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE RESÍDUOS ORIUNDOS DE
COLETA SELETIVA.

PROCESSO Nº: 464/2016
FORNECEDOR: EXPRESSO

ESTRELA LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA ME

VALOR: R$ 2.583,22 (DOIS
MIL, QUINHENTOS E OITENTA
E TRÊS REAIS E VINTE E DOIS
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 145
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE TRANSPORTE.

PROCESSO Nº: 885/2016
FORNECEDOR: LINKS &

PRINT SOLUÇÕES EM
IMPRESSÕES EIRELI – EPP

VALOR: R$ 348,18
(TREZENTOS E QUARENTA E
OITO REAIS E DEZOITO
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 3.135

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
IMPRESSÃO DE RECIBOS DE
PAGAMENTOS.

PROCESSO Nº: 1917/2016
FORNECEDOR: MACHADO &

TUJEIRA LTDA ME
VALOR: R$ 9.853,80 (NOVE

MIL, OITOCENTOS E
CINQUENTA E TRÊS REAIS E
OITENTA CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 269
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
LIMPEZA, REPLANTIO E
REFLORESTAMENTO DE ÁREAS
VERDES E DE
REFLORESTAMENTO.

PROCESSO Nº: 878/2016
FORNECEDOR: MARCOS

TOLEDO GAMBA MEI
VALOR: R$ 3.731,84 (TRÊS

MIL, SETECENTOS E TRINTA E
UM REAIS E OITENTA E
QUATRO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 23
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE RESÍDUOS ORIUNDOS DE
PODA E CORTE DE ÁRVORE DE
GRANDE PORTE.

PROCESSO Nº: 876/2016
FORNECEDOR: MARIA LÚCIA

CIRTO MATIELLO MEI
VALOR: R$ 3.772,29 (TRÊS

MIL, SETECENTOS E SETENTA E
DOIS REAIS E VINTE E NOVE
CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 25
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
RESÍDUOS ORIUNDOS DE
PODA E CORTE DE ÁRVORE.

PROCESSO Nº: 2043/2016
FORNECEDOR: RÁDIO

PIRATININGA DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA LTDA – ME

VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL
REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 35
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
VEICULAÇÃO EM RÁDIO E/OU
TELEVISÃO.

PROCESSO Nº: 877/2016
FORNECEDOR: ROBERTO

BORGES FERREIRA MEI
VALOR: R$ 3.104,40 (TRÊS

MIL, CENTO E QUATRO REAIS
E QUARENTA CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 22
RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE RESÍDUOS ORIUNDOS DE
LIMPEZA DE GRAMA.
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PROCESSO Nº: 1639, 1641,

1642, 1643 e 1644/2016
FORNECEDOR: SETTA

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
EIRELI EPP

VALOR: R$ 12.145,49 (CINCO
MIL E OITOCENTOS REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 19, 20, 21,
22 e 24

RECURSO: PRÓPRIO
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E LIMPEZA PREDIAL E
CONSERVAÇÃO.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 08/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_______________________________________________________________________

Publique-se no Jornal Oficial do
Município.

Em 15/04/16.

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE
FINANÇAS

Considerando a necessidade de ser
examinada a possibilidade de
excepcionar-se a regra da
observância da Ordem Cronológica
de Pagamentos, ponderando que
estariam presentes as relevantes
razões de interesse público que
justifiquem a medida tal como
admitida na parte final do Artigo 5º
da Lei Federal nº 8.666/93.

Considerando a existência de
pagamentos pendentes de
fornecedores, por falta de
disponibilidade de caixa
momentânea, em virtude da
liquidação das despesas que estão
submetidas a esta ordem, tais como:
encargos sociais, vencimentos e
salários de servidores municipais,
subvenções e adiantamentos.

PROCESSO Nº: 990/2016
FORNECEDOR: EMPRESA DE

TELECOMUNICAÇÕES DA
ALTA MOGIANA LTDA – EPP

VALOR: R$ 9.252,35 (NOVE
MIL. DUZENTOS E CINQUENTA
E DOIS REAIS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 2276 e 2277
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
SUPORTE DOS SISTEMAS DE
RÁDIO.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 23/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1210/2016
FORNECEDOR: RP4

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

VALOR: R$ 345,24
(TREZENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS E VINTE E
QUATRO CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 12.007
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS.

PROCESSO Nº: 603/2016
FORNECEDOR: SALUTE

GESTÃO EM SAÚDE E
COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA ME

VALOR: R$ 36.664,03 (TRINTA
E SEIS MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E
TRÊS CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 34
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes

pagamentos referem-se: ANÁLISE
DE MACROPROCESSOS
(PRONTUÁRIO ELETRÔNICO).

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 24/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1349/2016
FORNECEDOR: COMERCIAL

CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA

VALOR: R$ 2.298,47 (DOIS
MIL, DUZENTOS E NOVENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E
SETE CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 738.883
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS.

PROCESSO Nº: 1291/2016
FORNECEDOR: MICROSET

MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA
– EPP

VALOR: R$ 235,00
(DUZENTOS E TRINTA E CINCO
REAIS)

NOTA FISCAL N.º:  5.218 e
11.322

RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EM EQUIPAMENTO DE
INFORMÁTICA.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 28/03/2016 nos termos do
Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 1768/2016
FORNECEDOR: CONSELHO

DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO
PAULO

VALOR: R$ 180,00 (CENTO E
OITENTA REAIS)

BOLETO N.º: 135
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes

pagamentos referem-se:
INSCRIÇÃO PARA
CONGRESSO.

PROCESSO Nº: 806/2016

FORNECEDOR: PETRONAC
DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO E
ALCOOL LTDA

VALOR: R$ 15.395,00 (QUINZE
MIL, TREZENTOS E NOVENTA E
CINCO REAIS)

NOTA FISCAL N.º: 343.083
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes pagamentos

referem-se: AQUISIÇÃO DE
GASOLINA COMUM.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 29/03/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 2050/2016
FORNECEDOR: SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES

VALOR: R$ 102,14 (CENTO E
DOIS REAIS E QUATORZE
CENTAVOS)

EXTRATO N.º: 326.455.667
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes pagamentos

referem-se: MULTA DE TRÂNSITO.
AUTORIZO o pagamento acima

citado no dia 04/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 929/2016
FORNECEDOR: OXICOPER

LTDA
VALOR: R$ 372,00 (TREZENTOS

E SETENTA E DOIS REAIS)
NOTA FISCAL N.º: 49.039
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes pagamentos

referem-se: AQUISIÇÃO DE AR
COMPRIMIDO E OXIGÊNIO
MEDICINAL.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 05/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 2124/2016
FORNECEDOR: SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANPORTES

VALOR: R$ 68,10 (SESSENTA E
OITO REAIS E DEZ CENTAVOS)

CONFORME BOLETO
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes pagamentos

referem-se: MULTA DE TRÂNSITO.
AUTORIZO o pagamento acima

citado no dia 06/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

_____________________________________________________________________________
PROCESSO Nº: 569/2016
FORNECEDOR: ANTÔNIO

CLÁUDIO GUMIERI
VALOR: R$ 2.729,36 (DOIS MIL,

SETECENTOS E VINTE E NOVE
REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

PROCESSO Nº: 1276/2016
FORNECEDOR: EDELWEISS

MACIEL DA FONSECA

VALOR: R$ 3.230,02 (TRÊS MIL,
DUZENTOS E TRINTA REAIS E
DOIS CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

PROCESSO Nº: 566/2016
FORNECEDOR: JOSÉ

GERALDO MAZZI
VALOR: R$ 2.110,09 (DOIS MIL,

CENTO E DEZ REAIS E NOVE
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

PROCESSO Nº: 1315/2016
FORNECEDOR: LUIS OTÁVIO

DE MENDONÇA CASTILHO
VALOR: R$ 2.437,57 (DOIS MIL,

QUATROCENTOS E TRINTA E
SETE REAIS E CINQUENTA E SETE
CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

PROCESSO Nº: 567/2016
FORNECEDOR: MARIA

IMACULADA MERLIN DE
CARVALHO

VALOR: R$ 6.161,86 (SEIS MIL,
CENTO E SESSENTA E UM REAIS
E OITENTA E SEIS CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

PROCESSO Nº: 1105/2016
FORNECEDOR: MARIA

OLENKA ALMEIDA SORCI
VALOR: R$ 4.494,36 (QUATRO

MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E QUATRO REAIS E
TRINTA E SEIS CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

PROCESSO Nº: 1110/2016
FORNECEDOR: OLIVEIRA

DOTA & DOTA
EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRAÇÃO LTDA

VALOR: R$ 4.049,02 (QUATRO
MIL, QUARENTA E NOVE REAIS
E DOIS CENTAVOS)

RECURSO: PRÓPRIO – SAÚDE

Considerando que estes pagamentos
referem-se: DESPESAS COM
CONTRATOS DE ALUGUÉIS DE
IMÓVEIS DO MÊS DE MARÇO/
16.

PROCESSO Nº: 933/2016
FORNECEDOR: CONSÓRCIO

DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO DO GOVERNO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA -
CONDERG

VALOR: R$ 17.582,40
(DEZESSETE MIL, QUINHENTOS
E OITENTA E DOIS REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

NOTA FISCAL N.º: 8.795
RECURSO: PRÓPRIO - SAÚDE
Considerando que estes pagamentos

referem-se: DESPESAS COM
REPASSE.

AUTORIZO o pagamento acima
citado no dia 08/04/2016 nos termos
do Artigo 5º, parte final da Lei 8.666/
93.

Publique-se no Jornal Oficial do
Município.

Em 15/04/16.

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

MUNICÍPIO: São João da Boa Vista

ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

EXERCÍCIO: 2015

Atestamos que o Órgão/Entidade entregou a Prestação de Contas do exercício de 2015, nos termos das Instruções Consolidadas nº 2/2008, suas alterações
e legislação vigente.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na internet, no endereço http://
audesp.tce.sp.gov.br/recibos/2015-7083-1.pdf.

UR-19 UNIDADE REGIONAL DE MOGI GUAÇU

DATA: 09/04/2016
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EDITAL DE PROCLAMAS

FERRARI - REGISTRO CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista - SP
CNPJ: 51.899.425/0001-15

Oficial: Dorival Aparecido Ferrari

Luciana Aparecida Ferrari,  Oficial Substituta Designada do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais de São João da
Boa Vista-SP,  etc .

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os
pretendentes:

Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,  dentro do prazo legal já decorrendo.
Lavrado o presente para divulgação no Jornal local, na edição desta data.

0800-7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

PARA
SUGESTÕES

DISQUE

LUIS MIGUEL LEMES MORENO
E

TATIANE OTAVIANO DOS SANTOS

Ele, brasileiro, solteiro, auxiliar de tecelão, com 24 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Miguel Moreno Filho e Roseli
Lemes Moreno.

Ela, brasileira, solteira, do lar, com 19 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Joaquim Otaviano de Pinas e Janice Alves dos Santos.

EMERSON BRUNO CHAGAS
E

GISELE DE LIMA

Ele, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, com 25 anos de idade,
residente em São João da Boa Vista (SP), filho de Cleusa Chagas.

Ela, brasileira, solteira, do lar, com 21 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Vicente Martim de Lima e Maria Aparecida Pereira de
Lima.

SAMUEL SOARES
E

NEULICIA ANTUNES DA SILVA

Ele, brasileiro, divorciado, aposentado, com 53 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de Miguel Teixeira Soares e Zaira
Bernardes Soares.

Ela, brasileira, solteira, do lar, com 42 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Aristides Antunes da Silva e Neusa de Oliveira Ferreira da
Silva. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO
CIVIL.

RONALDO RODRIGUES DAINEZI
E

MÁRCIA HELENA ADÃO

Ele, brasileiro, solteiro, ajudante geral, com 36 anos de idade, residente
em São João da Boa Vista (SP), filho de José Luiz Dainezi e Maria Aparecida
Camargo Dainezi.

Ela, brasileira, divorciada, cozinheira, com 37 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Ayrton Carlos Adão e Silvia Elena Felipe Adão. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

MAYCON DE ASSIS TEIXEIRA
E

ARITANA ARAUJO DE SOUSA

Ele, brasileiro, solteiro, pedreiro, com 33 anos de idade, residente em São
João da Boa Vista (SP), filho de José Geraldo Teixeira e Ana Lúcia Ambrosio
Teixeira.

Ela, brasileira, solteira, faxineira, com 34 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de José Paulo de Sousa e Maria Araujo de Sousa. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

LUIS ANTÔNIO SILVÉRIO
E

MARIA CRISTINA DA SILVA GERMINI

Ele, brasileiro, solteiro, lavrador, com 53 anos de idade, residente em São
João da Boa Vista (SP), filho de Antônio Silvério e Aparecida Sevegatti
Silvério.

Ela, brasileira, viúva, do lar, com 52 anos de idade, residente nesta cidade,
filha de João Germini e Maria Aparecida da Silva Germini. OBS: CONVERSÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.


